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RESUMO 
 
 

A identificação dos termos de uma especialidade marca o advento e o 
desenvolvimento de uma ciência. O objetivo deste estudo é identificar terminologias 
do Marco Civil da Internet relativas a privacidade na rede no contexto do Direito 
Eletrônico para subsidiar a elaboração de instrumentos terminológico-documentários 
por bibliotecários especializados. Esta pesquisa é de caráter exploratório-descritivo, 
com delineamentos bibliográfico e documental, de abordagem qualiquantitativa. 
Trata-se também de pesquisa terminológica temática, cujas etapas metodológicas 
são indispensáveis para a construção de instrumentos terminológico-documentários 
a respeito de uma área especializada. A extração automática de termos foi realizada 
pelo software Terminology Extraction Suite (TES) a partir da Lei n. 12.965/2014, do 
Decreto n. 8771/2016, de seis Dissertações e de uma obra da área jurídica. As 
principais etapas dos Procedimentos Metodológicos são: Extração Automática no 
TES - Termos Candidatos, Verificação nos Glossários Jurídicos do STF e do MPF - 
Termos Relacionados e Validação por Especialistas - Termos Preferidos. Foram 
validadas 383 terminologias (termos e fraseologias especializadas), contudo nenhum 
termo informático foi recuperado nos Glossários Jurídicos do STF e do MPF. 
Concluiu-se que há a necessidade da atualização dos Glossários Jurídicos 
brasileiros de acordo com as novas terminologias da Sociedade da Informação. 
Espera-se que este estudo seja incentivo para projetos terminológicos de impacto 
nas áreas do Direito ligadas a Tecnologia, solidifique o entendimento do Direito 
Eletrônico como um microssistema norteador da Ciência Jurídica atual, conceda os 
fundamentos para que este seja considerado uma área de especialidade do Direito 
Pós-Moderno e amplie os horizontes multidisciplinares do Direito da Sociedade da 
Informação. 
 
Palavras-chave: Organização e Representação do Conhecimento. Terminologia. 

Marco Civil da Internet. Privacidade na rede. 
 

 

 

 



CALHEIROS, Tânia da Costa. Terminologies of the Brazilian Internet Bill of 
Rights from the perspective of the Organization and Knowledge 
Representation. 2017. 141 p. Dissertation (Master’s degree in Information Science) 
– Universidade Estadual de Londrina, Londrina, 2017. 
 
 

ABSTRACT 
 
 

The identification of the terms of a specialty marks the advent and development of a 
science. The purpose of this study is to identify terminology of the Brazilian Internet 
Bill of Rights related to privacy online in the context of Electronic Law to subsidize the 
elaboration of terminological-documentary instruments by specialized librarians. This 
research is exploratory-descriptive, with a bibliographic and documentary outline, 
with a qualitative and quantitative approach. It is also a thematic terminological 
research, whose methodological steps are indispensable for the construction of 
terminological-documentary instruments regarding a specialized area. The automatic 
extraction of terms was performed by the Terminology Extraction Suite (TES) 
software from Law n. 12.965/2014, Decree n. 8771/2016, six Dissertations and one 
book of the legal area. The steps of the Methodological Procedures are: Automatic 
extraction in the TES - Candidate Terms, Verification in the Legal Glossaries of STF 
and MPF - Related Terms and Validation by Experts - Preferred Terms. Were 
validated 383 terminologies (specialized terms and phraseologies), however no 
computer term was retrieved in the Legal Glossaries of the STF and MPF. It was 
concluded that there is a need to update the Brazilian Legal Glossaries according to 
the new terminologies of the Information Society. It is hoped that this study will be an 
incentive for terminological projects with an impact in the areas of Law related to 
Technology, solidify the understanding of Electronic Law as a guiding microsystem of 
the current Juridical Science, grant the grounds for it to be considered an area of 
Postmodern Law specialty and broaden the multidisciplinary horizons of Information 
Society Law. 
 
Keywords: Organization and Knowledge Representation. Terminology. Brazilian 

Internet Bill of Rights. Online privacy. 
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1 INTRODUÇÃO 

O objeto desta pesquisa são as terminologias do Marco Civil da 

Internet relativas à privacidade na rede no contexto do Direito Eletrônico. A 

constituição de uma terminologia própria marca, em toda a ciência, o advento ou o 

desenvolvimento de uma conceituação nova (...), ou seja, a história particular de 

uma ciência se resume na de seus termos específicos (BENVENISTE, 1989). O 

interesse por essa temática surgiu ao constar a dificuldade de recuperação da 

informação jurídica devido aos termos jurídicos emergentes ligados à Tecnologia. 

A ênfase deste estudo refere-se à linha de pesquisa de Organização 

e Representação da Informação e do Conhecimento (ORIC) do Programa de Pós-

Graduação em Ciência da Informação da Universidade Estadual de Londrina (UEL). 

A Ciência da Informação é uma ciência pós-moderna, logo é um novo tipo de 

Ciência e não pode ser vista como uma disciplina clássica (WERSIG, 1993). Nesse 

contexto, atualmente a ORC se ocupa dos estudos para aprimoramento da 

classificação do conhecimento registrado (MARTINS; MORAES, 2015).  

O objetivo geral desta pesquisa é apresentar terminologias do Marco 

Civil da Internet relativas à privacidade na rede contidas no texto da respectiva lei e 

no corpus teórico do Direito Eletrônico para subsidiar a elaboração de instrumentos 

terminológico-documentários por bibliotecários especializados. Em virtude da 

recente aprovação da Lei n. 12.965/2014 (BRASIL, 2014), constatou-se no Portal 

LEXML (Rede de Informação Legislativa e Jurídica) em Novembro de 2016, que 

existem apenas 36 obras, 90 decisões judiciais, uma lei, um decreto e 10 projetos de 

lei que abordam os temas elencados no Marco Civil da Internet, ou seja, há 

atualmente a necessidade da identificação de termos emergentes desta área 

especializada. 

Em nível nacional e internacional não foram encontradas Teses e 

Dissertações sobre terminologias desta temática do Direito Eletrônico. Verificou-se 

isso por meio de um levantamento bibliográfico na base da Biblioteca Digital 

Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD) do Instituto Brasileiro de Informação em 

Ciência e Tecnologia (IBICT) e no Portal de Periódicos da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) nos meses de Janeiro a 

Maio de 2016. 

Na BDTD/IBICT foram localizadas Teses e Dissertações: 264 
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resultados em ORC, cinco resultados em Linguagem de Especialidade AND Direito, 

43 resultados em Terminologia Jurídica. No Portal da CAPES foram localizados 

artigos científicos: 69 resultados em ORC, nenhum resultado em Linguagem de 

Especialidade AND Direito, 12 resultados em Terminologia Jurídica. 

Dentre as obras encontradas, há um único estudo mais próximo à 

temática. Trata-se de uma dissertação do Programa de Pós-Graduação em Letras 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul intitulada “O reconhecimento da 

terminologia do Direito Previdenciário no texto Sentença Jurídica Previdenciária” 

(MÜLLER, 2009).  

Os objetivos específicos deste estudo são: 1) Coletar termos do 

Marco Civil da Internet contidas na Lei n. 12.965/2014, no Decreto n. 8771/2016, nas 

publicações científicas e em obras do Direito Eletrônico; 2) Verificar nos 

instrumentos terminológicos do Direito os termos coletados; 3) Validar os termos por 

especialistas.  

Na elaboração do referencial teórico foram utilizadas 17 obras sobre 

Organização e Representação do Conhecimento, e Terminologia Jurídica; e 10 

obras sobre Direito Eletrônico, Marco Civil da Internet e privacidade na rede, de 

cunho científico, sendo elas artigos científicos, Dissertações, Teses e livros.  

Os principais autores consultados foram: Barité (2001, 2009, 2011, 

2015), Dahlberg (2006), Hjorland (2002, 2003), Cabré (1995, 1999), Smiraglia 

(2002), San Segundo Manuel (2003), Guimarães (2008), Araújo (2012), Fujita 

(2008), Mardegan e Cervantes (2015), Müller (2009, 2010), Wersig (1993, 1975), 

Paiva (2006), Almeida Filho (2005), Lorenzetti (2008), Leonardi (2011), Valença e 

Pinheiro (2016) e Teixeira (2015, 2016). 

Esta pesquisa é de caráter exploratório-descritivo, com 

delineamentos bibliográfico e documental, de abordagem qualiquantitativa. A 

extração automática ocorreu por meio do software Terminology Extraction Suite 

(TES) da Universidade Aberta da Catalunha (UNIVERSITAT OBERTA DE 

CATALUNYA, 2012). 

Cabe salientar que no levantamento bibliográfico relativo à 

elaboração do referencial teórico não houve restrição de período das publicações. Já 

na delimitação do corpus do estudo terminológico buscou-se apenas as obras 

publicadas a partir do ano de 2014, ou seja, a partir da vigência do Marco Civil da 

Internet.  
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A viabilidade e aplicação desta pesquisa se justificam por estudar a 

linguagem especializada da Lei n. 12.965/2014 (BRASIL, 2014), de modo que sua 

principal relevância social é a de facilitar a comunicação entre bibliotecários 

especializados da área jurídica e os especialistas do Direito Eletrônico. Espera-se 

com esta pesquisa incentivar projetos terminológicos de impacto nas áreas do 

Direito ligadas à Tecnologia, bem como o desenvolvimento do estudo de 

terminologias da Ciência Jurídica pós-moderna pela área da Organização e 

Representação do Conhecimento, tema que será tratado no próximo tópico. 
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2 A TERMINOLOGIA JURÍDICA NA PERSPECTIVA DA ORGANIZAÇÃO E 

REPRESENTAÇÃO DO CONHECIMENTO 

Este tópico está subdivido em dois temas centrais: Organização e 

Representação do Conhecimento, e Terminologia Jurídica. Primeiramente, será 

apresentada a disciplina da Ciência da Informação (CI) responsável pela 

estruturação e sistematização de conceitos por meio dos sistemas de organização 

do conhecimento visando a representação temática e recuperação das informações 

de uma dada área especializada.  

Posteriormente, será abordado o papel da terminologia na 

representação da informação jurídica baseada nas garantias literária, acadêmica 

(linguagem dos especialistas) e de uso. 

2.1 ORGANIZAÇÃO E A REPRESENTAÇÃO DO CONHECIMENTO 

A Ciência da Informação, também conhecida como Ciências 

Documentais em Portugal, compreende as disciplinas científicas da Biblioteconomia, 

Arquivologia e Museologia, advindas das exigências de uma área de trabalho 

prático, denominada “documentação” ou “recuperação da informação” (WERSIG, 

1975, tradução nossa). A Figura 1 apresenta as diferenças basilares entre cada área 

da Ciência da Informação. 

 

Figura 1 – Diferenças entre Biblioteconomia, Arquivologia e Museologia 

 
Fonte: Araújo et al (2012, p. 170). 

O cerne da Documentação e da Biblioteconomia nasceu na Europa 

e nos Estados Unidos, respectivamente. Para Martins e Moraes (2015, p. 14) “os 

registros históricos evidenciam que os estudos em Organização e Representação do 
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Conhecimento caracterizaram-se como atividade primeira da Biblioteconomia e 

Documentação e consequentemente da CI”. 

Apesar de ser a primeira atividade, o entendimento como disciplina 

científica e a consolidação de seus conceitos basilares se deram ao longo do tempo. 

Para Dahlberg (2006, p. 1), importante referência na Ciência da Informação: 

[...] a OC é a ciência que ordena a estruturação e sistematização dos 
conceitos, de acordo com suas características, que podem ser definidas 
como elementos de herança do objeto, e a aplicação dos conceitos e 
classes dos conceitos ordenados pela indicação de valores, dos referentes 
conteúdos dos objetos ou assuntos. 

Esta área de estudo no âmbito da CI é também entendida pela 

comunidade científica como “Organização do Conhecimento” (OC). Smiraglia (2002, 

p. 331) relata que “a Organização do Conhecimento, no âmbito da Biblioteconomia e 

Ciência da Informação, é o ramo do conhecimento da construção de ferramentas 

para o armazenamento e recuperação de entidades documentárias. ” 

Já Hjorland (2003, p. 87) afirma que “o conceito de Organização do 

Conhecimento para a comunidade da Biblioteconomia e da Ciência da Informação 

significa, especialmente, a organização da informação em registros bibliográficos, 

incluindo índices de citação, texto completo e Internet.” Dessa forma, entende-se 

que o objetivo central desta disciplina é organizar o conhecimento humano em 

registros que viabilizem a recuperação da informação nos diversos formatos. 

A Era da Informação vivida nos últimos anos demanda o uso do 

conhecimento em grande escala, especialmente no contexto virtual. Para Gomes e 

Guimarães (2008, p. 2), “não menos importante que a produção e o consumo 

intensivo do conhecimento é a sua organização e tratamento a fim de torná-lo 

representável e recuperável igualmente em escala global”. Este, atualmente, seria o 

principal desafio da ORC devido ao imenso volume de informações novas advindas 

com a Tecnologia. 

Para Barité (2001, p. 38), professor da Universidade da República 

(Uruguai), a “Organização do Conhecimento oferece, ou busca oferecer, tudo o que 

é relativo ao tratamento da informação quanto a sua tematicidade e seu uso social 

habitual.” Assim o autor assegura o caráter social da Organização do Conhecimento.  

Com base em Francelin e Pinho (2011, p. 55), a Organização e 

Representação do Conhecimento é: 
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Figura 2 – Conceito de ORC 

 
Fonte: A autora. 

A maior entidade representativa vinculada à Organização do 

Conhecimento é a International Society of Knowledge Organization (ISKO). Fundada 

em 1989, esta entidade tem como missão e objetivos: 

1. Promover a investigação, desenvolvimento e aplicação de sistemas de 
organização do conhecimento que promovam as abordagens filosóficas, 
psicológicas e semânticas para encomendar conhecimento;  
2. Fornecer os meios de comunicação e de trabalho em rede sobre a 
organização do conhecimento para os seus membros; 
3. Funcionar como um elo entre todas as instituições e sociedades 
nacionais, trabalhando com problemas relacionados com a organização 
conceitual e processamento do conhecimento (ISKO INTERNACIONAL, 
2016, tradução nossa). 

Como uma sociedade interdisciplinar, a ISKO Internacional reúne 

profissionais de diversas áreas. Ela congrega um conjunto de pesquisadores em 

todo o mundo das áreas da Ciência da Informação, Filosofia, Linguística, Ciência da 

Computação, bem como domínios especiais, como Informática Médica (ISKO 

INTERNACIONAL, 2016). A Figura 3 apresenta a interface do site oficial desta 
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instituição. 

 

Figura 3 – Interface do site da ISKO Internacional 

 
Fonte: Site ISKO Internacional (http://www.isko.org/). 

Entre as atividades mais importantes da ISKO Internacional estão: 

conferências internacionais a cada dois anos, conferências nacionais e regionais 

sobre tópicos especiais, publicação da Revista Knowledge Organization, publicação 

da ISKO News na Revista Knowledge Organization e a publicação da série “Avanços 

na Organização do Conhecimento” (ISKO INTERNACIONAL, 2016, tradução nossa).  

A criação do capítulo brasileiro da International Society of 

Knowledge Organization, intitulada “ISKO-Brasil”, foi iniciativa dos pesquisadores do 

Grupo de Trabalho em Organização e Representação do Conhecimento da 

Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da Informação 

(ANCIB), intitulado “GT 2”, durante a realização dos Encontros Nacionais de 

Pesquisa em Ciência da Informação (ENANCIB) em 2005, 2006 e 2007 (ISKO-

BRASIL, 2016). 

Seguindo os preceitos da ISKO Internacional, a ISKO-Brasil reúne 

profissionais de diferentes áreas que tenham a informação e o conhecimento como 

objetos de pesquisas. A Figura 4 apresenta a interface do site oficial desta 

instituição. 
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Figura 4 – Interface do site da ISKO Brasil 

 
Fonte: Site ISKO Brasil (http://www.isko.org/). 

O Brasil já sediou vários eventos importantes da ISKO-Brasil, como I 

Congresso Brasileiro em Organização e Representação do Conhecimento (Brasília, 

2011), II Congresso Brasileiro em Organização e Representação do Conhecimento 

(Rio de Janeiro, 2013) e III Congresso Brasileiro em Organização e Representação 

do Conhecimento (Marília, 2015). 

Especialmente, o I Congresso Brasileiro em Organização e 

Representação do Conhecimento ganhou relevância no meio acadêmico e científico 

do país, pois trouxe como temas as quatro dimensões da Organização do 

Conhecimento: epistemológica, aplicada, social e política. A seguir, na Figura 5, será 

demonstrada a relação entre as dimensões da ORC e este estudo. 
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Figura 5 – As dimensões da ORC relativas a este estudo 

 
Fonte: A autora. 

Esta pesquisa abrange as dimensões epistemológica, aplicada e 

social da Organização e Representação do Conhecimento na medida em que 

detalha a categorização conceitual e identifica terminologias, sugere a Classificação 

do Direito Eletrônico para a CDD e CDDir, e por fim, auxilia na comunicação entre 

bibliotecários jurídicos e especialistas do Direito Eletrônico.  

No Brasil, o desenvolvimento e a institucionalização científica da 

área de Organização e Representação do Conhecimento tem sua principal 

comunidade científica integrada ao Grupo de Trabalho Organização e 

Representação do Conhecimento (GT2), espaço institucionalizado pela ANCIB. A 

Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência da Informação é 

uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em junho de 1989 com a finalidade 

de acompanhar e estimular as atividades de ensino de pós-graduação e de pesquisa 

em Ciência da Informação no Brasil.  

Desde sua criação tem se projetado, no país e fora dele, como uma 

instância de representação científica e política importante para o debate das 

questões pertinentes à área de Informação (ANCIB, 2016). A Figura 6 apresenta a 

interface do site oficial desta associação. 
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Figura 6 – Interface do site da ANCIB 

 
Fonte: Site ANCIB (http://www.ancib.org.br). 

As atividades da ANCIB estruturam-se em duas frentes: os 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu, que são representados pelos seus 

coordenadores, e o Encontro Nacional de Pesquisa da ANCIB (ENANCIB), fórum de 

debates e reflexões que reúne pesquisadores interessados em temas especializados 

da Ciência da Informação, organizados em Grupos de Trabalho identificados como 

GT (ANCIB, 2016), conforme demonstrado na Figura 7. 

 

Figura 7 – Interface do site dos Grupos de Trabalho da ANCIB 

 
Fonte: Site ANCIB (http://www.ancib.org.br). 

O ENANCIB é um evento nacional com debates e reflexões em 
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temas especializados da Ciência da Informação, organizados em 11 Grupos de 

Trabalho, desde o ano de 2005, conforme demonstrado na Figura 8. 

 
Figura 8 – Os 11 Grupos de Trabalhos do ENANCIB 

 
Fonte: A autora. 

Os encontros são realizados pela ANCIB desde o ano de 1994, 

sendo de extrema importância para a área de Ciência da Informação, pois promove 

o encontro entre os pesquisadores e acadêmicos, em nível de mestrado e 

doutorado, sendo um ambiente profícuo para o debate científico. Guimarães (2008, 

p. 84), importante referência da CI no Brasil, trata dos três aspectos inerentes e 

determinantes nas pesquisas e nas bases disciplinares da Organização e 

Representação do Conhecimento: 
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Figura 9 – Aspectos da ORC e seus exemplos 

 
Fonte: A autora. 

Fujita (2008, p. 14) apresenta a sistematização da área de 

Organização do Conhecimento: 

 

Quadro 1 – Sistematização da OC 

 
Fonte: Fujita (2008, p. 14). 
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Essencialmente, a Organização e Representação do Conhecimento 

representa uma área especializada que expõe de forma sistemática as relações 

entre conceitos e termos. San Segundo Manuel (2003, p. 4, tradução nossa), da 

Universidade Carlos III de Madrid, apresenta o entendimento da Representação do 

Conhecimento na atualidade: 

Em nosso contexto científico, a representação abarca a descrição física e 
de conteúdo dos livros e documentos de forma a eliminar informação que 
não é relevante. Ou seja, as referências bibliográficas são signos 
representantes dos livros e documentos, e o catálogo é um sistema que 
representa a biblioteca. 

Fujita (2008, p. 15) apresenta a sistematização da área de 

Representação do Conhecimento (RC): 

 

Quadro 2 – Sistematização da RC 

 
Fonte: Fujita (2008, p. 15).  

Esses instrumentos são chamados de Sistemas de Conceitos ou 

Sistemas de Organização do Conhecimento (SOC). Exemplos destes sistemas são 

os sistemas de classificação bibliográfica, como a Classificação Decimal de Dewey, 

Classificação Decimal Universal e a Classificação Decimal de Direito. 

A Classificação Decimal Universal (CDU) é um sistema internacional 

de classificação de documentos. Baseia-se no conceito de que todo o conhecimento 

pode ser dividido em 10 classes principais e estas podem ser infinitamente divididas 

numa hierarquia decimal (UDCS, 2016). As classes principais da CDU são: 
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0. Generalidades. Ciência e conhecimento. Ciências da informação. 
Informática. Documentação. Biblioteconomia;  
1.Filosofia e Psicologia;  
2. Religião. Teologia;  
3. Ciências Sociais;  
4. Classe atualmente não usada; 
5. Ciências Exatas. Ciências Naturais;  
6. Ciências Aplicadas. Medicina. Tecnologia;  
7. Arte. Arquitetura. Recreação e Desporto; 
8. Linguística. Língua. Literatura;  
9. Geografia. Biografia. História (UDCS, 2016, tradução nossa). 

Já a Classificação Decimal de Dewey (CDD) é uma ferramenta 

organizacional de conhecimento geral que é continuamente visitada no âmbito 

internacional. O sistema foi concebido por Melvil Dewey em 1873 e foi publicado 

pela primeira vez em 1876. Atualmente a CDD é publicada pela OCLC (Online 

Computer Library Center) (OCLC, 2016). As classes principais da CDD são: 

000 Generalidades;  
100 Filosofia;  
200 Religião;  
300 Ciências Sociais;  
400 Linguística;  
500 Ciências Puras;  
600 Ciências Aplicadas;  
700 Artes; 
800 Literatura;  
900 História. Geografia. Biografia. (OCLC, 2016, tradução nossa). 

Por fim, a Classificação Decimal de Direito, conhecida como CDDir, 

elaborada pela bibliotecária brasileira e bacharela em Direito Doris de Queiroz 

Carvalho, baseia-se na Classificação Decimal de Dewey visando representar de 

forma especializada a área jurídica (CARVALHO, 2002). Apresenta a visão 

dicotômica clássica da divisão do Direito: Público e Privado, com exclusão do Direito 

Canônico e do Direito Romano, que ficaram situados fora desses dois grupos. 

Para a elaboração destes sistemas, a Ciência da Informação faz uso 

da Análise da área especializada visando auxiliar na delimitação de contexto 

especializado (domínio). O pesquisador Birger Hjorland (2002, grifo nosso) 

apresenta as onze abordagens desta teoria: 
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Quadro 3 – As 11 abordagens de Hjorland 

1ª abordagem 
Produção de guias literários e portais de assuntos. Esses guias organizam as 
fontes de informação de um domínio conforme sua função e tipologia, 
enfatizando descrições ideológicas dessas fontes e como se complementam. 

2ª abordagem 
Produção de tesauros e classificações especializadas. Esses 
instrumentos organizam as estruturas lógicas e as relações semânticas 
das categorias e dos conceitos de um domínio. 

3ª abordagem 
Pesquisa sobre indexação e recuperação especializada. Trata-se da 
organização dos conteúdos dos documentos com objetivo de recuperá-los da 
melhor maneira possível. 

4ª abordagem 
Estudos empíricos de usuários. Os estudos de usuários servem para organizar 
os domínios conforme as preferências, comportamento e modelos mentais de 
seus usuários. 

5ª abordagem 
Estudos Bibliométricos. Trata-se do reconhecimento explícito dos documentos 
organizados em modelos sociológicos. 

6ª abordagem 
Estudos históricos. Permite uma organização a partir dos aspectos 
tradicionais, dos paradigmas, das formas de expressão e das influências 
mútuas entre documentos. 

7ª abordagem 
Estudos de gênero e documentais. Esses estudos organizam as estruturas dos 
diferentes tipos de documentos dentro de um domínio. 

8ª abordagem 
Estudos críticos e epistemológicos. Possibilitam a organização de documentos 
segundo os paradigmas do domínio, conforme suposições básicas sobre a 
realidade. 

9ª abordagem 
Estudos terminológicos e estudos de discursos. Trata-se de organizar 
palavras, textos e enunciados em um domínio de acordo com critérios 
pragmáticos e semânticos. 

10ª abordagem 
Estudos de estruturas e instituições na Comunicação Científica. Organizam os 
atores e as instituições que dividem o trabalho no domínio estudado. 

11ª abordagem 
Análise de domínio em cognição profissional e inteligência artificial. 
Proporcionam modelos mentais de um domínio ou métodos para extração de 
conhecimento visando produzir sistemas especialistas. 

Fonte: A autora. 

Observa-se que as abordagens da Análise de Domínio objetivam o 

tratamento do assunto do documento através do mapeamento científico de 

conhecimento especializado (MORAES; CAMPOS, 2013). Isso é aplicável às 

comunidades discursivas que comungam uma terminologia própria e com 

organização temática específica que vise a recuperação da informação, como a 

comunidade jurídica. 

Barité (2001, grifo nosso) ainda relaciona 10 premissas básicas que 

conferem justificativa intelectual à Organização do Conhecimento: 
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Quadro 4 – As 10 premissas de Barité 
1ª premissa O conhecimento é um produto, uma necessidade e um dínamo social. 

2ª premissa 
O conhecimento se realiza a partir da informação, e ao socializar-se é 
transformado novamente em informação. 

3ª premissa A estrutura e a comunicação do conhecimento formam um sistema aberto. 

4ª premissa 
O conhecimento deve ser organizado para seu melhor aproveitamento 
individual e social. 

5ª premissa Existem muitas formas possíveis de organizar o conhecimento. 
6ª premissa Toda organização do conhecimento é artificial. 

7ª premissa 
O conhecimento se registra sempre em documentos, como conjunto 
organizado de dados disponíveis, e admite usos indiscriminados. 

8ª premissa 
O conhecimento se expressa em conceitos e se organiza mediante 
sistemas de conceitos. 

9ª premissa 
Os sistemas de conceitos se organizam para fins científicos, funcionais ou 
de documentação. 

10ª premissa 
As leis que regem a organização de sistemas de conceitos são uniformes e 
previsíveis, e se aplicam por igual a qualquer área disciplinar. 

Fonte: A autora. 

Portanto, esta pesquisa refere-se à segunda e nona abordagens de 

Hjorland (2002), e ainda terá como fundamentos as premissas sétima, oitava e nona 

de Barité (2001). Ou seja, para que o conhecimento seja registrado de forma a 

viabilizar a recuperação da informação, é imprescindível o estudo terminológico para 

produção de instrumentos de classificação eficazes. 

Barité (2011, p. 145-172) trata dos fundamentos para a construção 

desses instrumentos: garantia de usuário, garantia cultural, garantia acadêmica, 

garantia de uso e garantia organizacional, todas como derivações da garantia 

literária. Neste estudo trataremos das garantias literária, acadêmica (linguagem dos 

especialistas) e de uso.  

A noção geral de garantia é esclarecida por Barité (2011, p. 146-147, 

tradução nossa) como “um status de referência e um estatuto de autoridade que 

respalda a inclusão de cada termo ou classe a um sistema. ” A concepção original 

da garantia literária está sustentada na ideia central de que a literatura de uma área 

deve ser a fonte da extração e validação da terminologia que se há de incorporar em 

um sistema de classificação (BARITÉ, 2009). 

A garantia acadêmica refere-se à fundamentação baseada nos 

acordos dos cientistas e especialistas em cada âmbito do saber. Por sua vez, a 

garantia de uso refere-se à seleção de termos levando em consideração o uso 

frequente dos usuários nas consultas aos sistemas de informação (BARITÉ, 2015, 

tradução nossa). Portanto, essas garantias asseguram a legitimidade, cientificidade 

e autenticidade do estudo terminológico, tema que será aprofundado no próximo 
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tópico intitulado Terminologia Jurídica. 

2.2 TERMINOLOGIA JURÍDICA 

Adotou-se para este trabalho o entendimento da Teoria 

Comunicativa da Terminologia (TCT) pelo fato desta oferecer aporte teórico para a 

representação do conhecimento especializado. Para Cabré (1995, p. 7, tradução 

nossa), a expoente dessa corrente da Terminologia de viés comunicativo, “uma 

palavra que faz parte de um campo especializado seria um termo.” Ou seja, 

considera-se importante o universo discursivo em que a linguagem de especialidade 

está inserida e com ela a sua terminologia.  

A Terminologia delimita o universo conceitual das Ciências e 

propicia estudos científicos de conceitos e termos nas línguas de especialidade para 

que a ambiguidade seja amenizada (CERVANTES et al, 2010). Ratifica-se assim o 

caráter social da Terminologia como facilitadora da comunicação entre especialistas, 

visto que o desenvolvimento da competência cognitiva e a aquisição de 

conhecimento especializado dependem das terminologias de uma especialidade. 

Nesse sentido, segundo Cabré (1995, tradução nossa, p. 12), a 

Terminologia serve, basicamente, para duas finalidades: representação e 

transmissão. Para a autora: 

[...] a terminologia é a peça-chave dos especialistas, que sem os termos não 
poderiam nem expressar, nem comunicar seus conhecimentos, além da 
função organizadora e representativa do pensamento especializado (…). A 
terminologia é para os especialistas a base do pensamento especializado. 

Ainda de acordo com esta autora (1999, p. 145, tradução nossa), “se 

podem selecionar, segundo os trabalhos, unidades terminológicas estritas ou 

também mais amplas (fraseologias).” De forma complementar, Müller (2010, p. 234-

235) afirma que a TCT “inclui em seu âmbito de estudo não apenas os termos, mas 

também as fraseologias por entender que elas, tais como os termos, representam e 

transmitem conhecimento especializado”. Todas essas unidades são utilizadas para 

melhorar a comunicação entre usuário e documento por meio da elaboração de 

instrumentos de representação documentária, os quais estão demonstrados na 

Figura 10 (DODEBEI, 2002). 
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Figura 10 – Representação Documentária 

 
Fonte: Dodebei (2002, p. 43). 

O desenvolvimento de uma área especializada depende de sua 

compreensão e categorização conceitual, possibilitando assim a organização, 

representação e recuperação da informação da temática em questão. A 

categorização tradicional do Direito, área especializada em estudo, está disposta no 

Quadro 5: 

 

Quadro 5 – Categorização tradicional do Direito 

 
Fonte: Palácio e Lima (2015, p. 56). 
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Esta área está classificada em três importantes instrumentos 

terminológico-documentários: a CDU, CDD e CDDir. A Figura 11 apresenta a 

interface do site oficial da Classificação Decimal Universal – versão em Português, 

na Classe 34. 
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Figura 11 – Área do Direito na CDU  

 
Fonte: Site Universal Decimal Classification Summary (http://www.udcsummary.info/php/index.php). 

Cabe salientar que o método de classificação desta secção é 

independente dos sistemas legislativos dos diversos países com diferentes filosofias 

do Direito. A classe 34 fornece uma ordem e hierarquia baseada nos princípios 

legais generalizados, os quais podem oferecer uma classificação que seja aplicável 

a qualquer país (UDCS, 2016).  

A Figura 12 apresenta a interface do site oficial da Classificação 

Decimal de Dewey, nas Classes 340 a 349. 
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Figura 12 – Área do Direito na CDD 

 
Fonte: Site OCLC (https://www.oclc.org/en/home.html). 

Para Brandewie (OCLC, 2016), a “CDD é uma maneira rápida de dar 

a nossos clientes um lugar para começar a navegar pelas prateleiras e descobrir 

recursos não detectáveis numa simples busca no catálogo.” Já a Figura 13 

apresenta a interface do site oficial da Classificação Decimal de Direito, nas Classes 

340 a 344. 
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Figura 13 – Área do Direito na CDDir 

 
Fonte: Site Planalto - Presidência da República (http://www2.planalto.gov.br/). 

Recentemente, a Terminologia Jurídica tem ganhado espaço como 

objeto de estudo de profissionais e pesquisadores de diversas áreas. No XV 

Simpósio da Rede Ibero-Americana de Terminologia, realizado na Universidade de 

São Paulo nos dias 18 a 21 de Outubro de 2016, foram apresentadas 7 

comunicações sobre essa temática (RITERM, 2016). 

Nota-se também uma maior aproximação da Terminologia com a 

Tecnologia nos últimos anos. Órgãos nacionais e internacionais tem se mobilizado 

nesse sentido: Glossário de Terminologia Curricular – UNESCO, Glossário de 

Terminologia de sites – LIONBRIDGE TECHNOLOGIES (São Paulo), Glossário da 

Sociedade da Informação – APDSI (Portugal), Glosario Terminología Informática – 

NASA (EUA). A Figura 14 apresenta a interface do site oficial do citado Glossário 

elaborado pela NASA. 
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Figura 14 – Glosario Terminología Informática 

 
Fonte: Site NASA (http://www.tugurium.com/gti). 

Na Ciência Jurídica, de acordo com Morato (2003, p. 15) “não há 

como negar a inserção, cada vez maior, de termos estranhos ao universo jurídico, 

em que a terminologia empregada em distintas áreas do conhecimento humano 

passa a integrar a norma.” O próximo tópico tratará do Direito Eletrônico, como ramo 

do Direito dedicado ao estudo das relações jurídicas no contexto virtual. Para efeito 

desta pesquisa a ênfase será nos subtemas: Marco Civil da Internet e privacidade na 

rede. 
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3 O MARCO CIVIL DA INTERNET NO CONTEXTO DO DIREITO ELETRÔNICO 

Este tópico está subdivido em três temas centrais: Direito Eletrônico, 

Marco Civil da Internet e seu subtema intitulado privacidade na rede. Primeiramente, 

será apresentado o Direito Eletrônico como a disciplina do Direito dedicada ao 

estudo das relações jurídicas no contexto virtual. Por fim, o Marco Civil da Internet e 

a privacidade na rede no âmbito da Sociedade da Informação. 

3.1 DIREITO ELETRÔNICO 

Inicialmente, as relações jurídico-virtuais eram tratadas por meio de 

uma releitura de alguns institutos doutrinários tradicionais adaptados a esse novo 

ambiente. Contudo, observou-se a proliferação de entendimentos diversos sobre um 

mesmo assunto, com nomenclaturas distintas, sem uma uniformização da 

jurisprudência e da doutrina. Isso dificulta a comunicação entre os especialistas e 

bibliotecários jurídicos, além de gerar insegurança jurídica. Faz-se fundamental a 

discussão de possíveis diretrizes norteadoras para o Direito no campo virtual, já que 

suas relações possuem uma série de novos mecanismos e se trata de um ambiente 

social transnacional e atemporal (LORENZETTI, 2008). 

Quanto à categorização conceitual do Direito Eletrônico, no cenário 

internacional, asseguram Valença e Pinheiro (2016, p. 2, tradução e grifo nosso), 

estudiosos da Escola de Direito da Universidade do Minho (Portugal): “o Direito 

Eletrônico é cada vez mais uma nova realidade que surgiu e se desenvolveu com as 

Novas Tecnologias”. 

No cenário nacional, Almeida Filho (2005, p. 15) afirma que o Direito 

Eletrônico é o “conjunto de normas e conceitos doutrinários destinados ao estudo e 

normatização de toda e qualquer relação em que a Informática seja o fator primário, 

gerando direitos e deveres secundários.” Cabe salientar que os direitos e deveres 

advindos do contexto virtual é a matéria central do estudo desses juristas. 

Nesse contexto, faz-se importante evidenciar uma informação crucial 

para os conceitos de Direito Eletrônico e Direito Digital: a diferença entre o 

documento eletrônico e o documento digital. Cabe buscar orientações na 

Arquivologia, área da Ciência da Informação responsável pelo estudo da produção, 

organização, guarda, preservação, gestão e uso de conjuntos de documentos em 
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arquivos (DBTA, 2005). A Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos do Conselho 

Nacional de Arquivos (CONARQ), no Glossário de Documentos Arquivísticos 

Digitais, determina:  

O documento eletrônico é a informação registrada, codificada em forma 
analógica ou em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de um 
equipamento eletrônico. O documento digital é a informação registrada, 
codificada em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema 
computacional (GLOSSÁRIO CONARQ, 2014). 

Segundo esse entendimento, todo documento digital é eletrônico, 

mas nem todo documento eletrônico é digital. Exemplos: 1) documento eletrônico: 

filme em VHS, música em fita cassete; 2) documento digital: texto em PDF, planilha 

de cálculo em Microsoft Excel, áudio em MP3. Portanto, do ponto de vista 

tecnológico, o Direito Eletrônico seria mais amplo do que o Direito Digital.  

Pertinente salientar também a diferença entre Direito da Informática 

(ou Informático) e Direito Eletrônico. Para Almeida Filho (2005, p. 15-16), este último 

“é, ainda, o estudo abrangente, com o auxílio de todas as normas codificadas do 

Direito, a regular as relações dos mais diversos meios de comunicação, dentre os 

próprios da informática”. Esse autor também entende o Direito Eletrônico como ramo 

mais amplo que o Direito da Informática. 

Outro termo bastante utilizado nessa temática é a Informática 

Jurídica, importante aliada das fontes de informação jurídica. Para Paiva (2006, p. 1) 

ela se trata de “todo o instrumental viável e imprescindível na aplicação da alta 

tecnologia da informação no Direito”. Há ainda inúmeras terminologias e fraseologias 

utilizadas pelos especialistas, como “Direito do Espaço Virtual”, “Juscibernética”, 

“ciborgues”, “ciberespaço”, “tecnologias móveis”, “modernidade líquida”, “mobilidade 

tecnológica”, “meio ambiente virtual”, entre outras. 

A natureza jurídica do Direito Eletrônico, conforme Paiva (2006, p. 1) 

“deverá ser determinada de acordo com a sua penetração, seja na esfera do Direito 

Privado, seja na esfera do Direito Público.” Nesse caso, dependerá se a interferência 

dos direitos ou dos deveres for maior no âmbito particular ou público, numa visão 

mais tradicional e dicotômica. 

Na visão de juristas do cenário internacional, Natalino Irti (Itália) e 

Ricardo Luis Lorenzetti (Argentina), houve uma mudança nos pressupostos que 

deram origem a separação clássica entre Direito Público e Direito Privado, de forma 
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a se tornarem esferas comunicadas e com certa desordem em suas fronteiras 

(LORENZETTI, 2008). Tratam esse fenômeno como “descodificação”, ou seja, 

entendem que os códigos fechados e esta dicotomia tradicional não abrangem todas 

as situações da sociedade pós-moderna, onde a tarefa do intérprete jurídico se 

tornou decisiva. Wersig (1993, p. 235), teórico alemão das Ciências Sociais, 

salientou essa relevante questão: “os novos tipos de ciência serão organizados de 

forma semelhante às disciplinas tradicionais”? 

Surgem então, nessa nova tendência, os microssistemas setoriais 

do Direito, relacionais entre si e multidisciplinares, caracterizados por normas com 

grande grau de autonomia e que regulam problemas novos que atravessam 

transversalmente o sistema, como ocorre com a atuação jurídica no mundo digital 

(LORENZETTI, 2008). A Figura 15 representa o Direito Pós-Moderno e seus vários 

microssistemas setoriais, sendo o Direito Eletrônico um deles. 

 

Figura 15 – Direito Pós-Moderno e seus vários microssistemas setoriais 

 
Fonte: A autora. 
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Quanto à classificação do Direito Eletrônico, foram consultadas 

diversas instituições no âmbito nacional para verificar como os profissionais da 

Ciência da Informação estão recuperando toda informação jurídica relacionada ao 

Direito Eletrônico. Os termos da Busca Avançada nos catálogos on-line foram: 

Direito Eletrônico; Direito e Internet; Direito Digital, Direito e Tecnologia, 

especialmente de obras publicadas a partir de 2014 (após o Marco Civil da Internet). 

O Quadro 6 apresenta todos os dados coletados no âmbito nacional. 

 

Quadro 6 – Instituições nacionais consultadas sobre a Classificação do Direito 
Eletrônico 

Instituição consultada CDD/CDU ou CDDir Termos da Busca 
Avançada 

Classificação 

Biblioteca da Faculdade 
de Direito da USP 

CDU Direito e Internet 
Direito Eletrônico 
Direito Digital 

34:004.738.5 
34:004.738.5(81) 
34:007.738.5 

Biblioteca Digital do 
Senado Federal 

CDD e CDDir Direito e Tecnologia/ 
Direito Eletrônico/ 
Direito Digital 

340.0285 

Biblioteca do Centro 
Universitário Eurípides 
de Marília – UNIVEM 

CDD e CDDir 
(de forma 
complementar) 

Direito e 
Internet/Direito 
Eletrônico/ 
Direito Digital 

340.0285 

Biblioteca Digital Jurídica 
do Superior Tribunal de 
Justiça (BDJur) 

CDU Direito Digital/ Direito 
Eletrônico 
 
Direito e Tecnologia 

34:004.738.5 
 
 
34:004 

Rede de Informação 
Legislativa e Jurídica – 
LEXML 

CDDir Direito Digital 340.0285 

Fundação Biblioteca 
Nacional 

CDD Direito Eletrônico 343.810999 

Biblioteca do Escritório 
de Aplicação de 
Assuntos Jurídicos 
(EAAJ/UEL) 

CDU Direito 
Eletrônico/Direito 
Digital 

34:519.68.04 
 

Biblioteca Central da 
Universidade Estadual de 
Maringá (UEM) 

CDD Direito da Informática 
 
Direito Eletrônico 
Tecnologia e Direito 

343.8109944 
 
343.0999 
345.0268 

Biblioteca de Ciências 
Jurídicas da 
Universidade Federal do 
Paraná (UFPR) 

CDU Direito e Tecnologia 
Direito 
Eletrônico/Direito 
Digital 

34:62 
34:004.738.5 

Biblioteca da Faculdades 
Metropolitanas Unidas 
(FMU - Mestrado em 
Direito da Sociedade da 
Informação) 

CDD Direito Eletrônico 
 
Direito Digital 
Direito e Internet 

340 
 
34:681.3(81) D635 
34:681.3 M267 

Biblioteca Central da 
Universidade de Brasília 
(UNB) 

CDU Direito e Tecnologia 
Direito Digital 

34:6 C749a 
34:004 M838c 

Fonte: A autora  



44 
 

 

Foram verificados três entendimentos iguais de renomadas 

instituições nacionais: a Biblioteca Digital do Senado Federal, a Biblioteca da 

UNIVEM (Marília) e a Rede de Informação Jurídica e Legislativa. Ou seja, no cenário 

nacional os bibliotecários já entendem o Direito Eletrônico como uma das áreas 

norteadoras da Ciência Jurídica na atualidade.  

Os bibliotecários consultados nessa etapa informaram que utilizam a 

CDD e a CDDir de forma complementar, ou seja, 340 é o número de Direito na 

CDDir, e 0285 é o número da Tabela 1 de Dewey utilizado para Processamento de 

Dados e Aplicações de Computador. Além disso, concluiu-se que a divisão por 

Assuntos mais adequada é a definida pela Biblioteca Digital do Senado Federal. 

Nesse sentido, foram consultadas também diversas instituições no 

âmbito internacional. Os termos da Busca Avançada nos catálogos on-line foram: 

Electronic Law; Law and Internet; Digital Law, Law and Tecnology, de obras 

publicadas a partir de 2014. Utilizou-se os idiomas Inglês e Espanhol devido a 

abrangência da busca. O Quadro 7 apresenta todos os dados coletados no âmbito 

internacional. 

Quadro 7 – Instituições internacionais consultadas sobre a Classificação do Direito 
Eletrônico 

Instituição 
consultada 

CDD/CDU ou 
CDDir 

Termos da Busca 
Avançada 

Classificação 

Library of Congress 
(EUA) 

CDU Privacy, 
information, and 
technology 

342.7308/58 

UNCITRAL Law 
Library (ONU) 

CDD Digital Law 
Tecnology Law 

004.738.5 E366 
004.738.5(410) E56 

University of Oxford 
Library 

CDD Electronic Law 000467236 

Harvard University 
Library 

CDD Electronic Law 
Digital Law 

002626695 
008654091 

Biblioteca da 
Faculdade de Direito 
da Universidade de 
Coimbra  

CDU Direito Eletrónico 347.78 

Biblioteca de la 
Universidad de Murcia 
(Espanha) 

CDU Ley electrónica 
Ley digital 
Derecho y 
tecnologia 

347.75/76(460):004.7(460) 
343.533.9(460) 
343.53(460):004 
347.78(460):004 

Biblioteca do Instituto 
Politécnico de Beja 
(IPBeja - Portugal) 

CDU Law and Internet 
Direito Eletrónico 

34:004 
349:004 

Biblioteca da 
Universidade do Minho 
(UMINHO – Mestrado 
em Direito e 
Informática) 

CDU Direito Digital 
Direito e Internet 

347.78 
347.7:681.324 
 

Fonte: A autora. 
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Foram verificados três entendimentos iguais de renomadas 

instituições internacionais: a Biblioteca da Faculdade de Direito da Universidade de 

Coimbra, a Biblioteca de la Universidad de Murcia (Espanha) e a Biblioteca da 

Universidade do Minho (Portugal). Essas instituições utilizam unicamente a CDU. 

Observou-se que no exterior alguns bibliotecários classificam o Direito Eletrônico 

dentro da área de Ciência da Computação e outros já o entendem como uma 

especialidade da Ciência Jurídica atual. 

Com base nas consultas descritas acima e nos autores Blum e 

Abrusio, utilizados na fundamentação de documentos oficiais da Escola Superior do 

Ministério Público do Estado de São Paulo (ESMP, 2002), sugere-se nesse estudo 

os microssistemas internos do Direito Eletrônico para a CDU, conforme a Figura 16. 

 

Figura 16 – Microssistemas internos do Direito Eletrônico para a CDU 

 
Fonte: A autora. 

No cenário nacional, mesmo que os profissionais da Ciência da 
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Informação ainda não entendam categoricamente e de forma pacífica a autonomia 

desta área de estudo, é possível o entendimento de que se trata de um dos 

microssistemas norteadores da Ciência Jurídica atual. Por isso, não foi possível 

sugerir uma Classificação do Direito Eletrônico para a CDU de forma especializada, 

mas apenas como disciplina introdutória. Sugere-se ainda nesse estudo uma 

Classificação do Direito Eletrônico para a CDDir e CDD. A Figura 17 apresenta o 

Direito Eletrônico como uma das áreas norteadoras do Direito Pós-Moderno. 

 

Figura 17 – Sugestão de Classificação do Direito Eletrônico para a CDDir e CDD 

 
Fonte: A autora. 

No exterior, há importantes instituições atuantes no Direito 

Eletrônico: a UNCITRAL (United Nations Commission on International Trade Law) e 

a Electronic Frontier Foundation. A UNCITRAL é o principal órgão jurídico do 

sistema das Nações Unidas (ONU) na área especializada do Direito do Comércio 

Internacional, a qual tem contribuído muito com modelos de legislação padrão para 
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orientar os países na confecção de suas legislações internas e de tratados 

internacionais no ambiente virtual (ESMP, 2002). 

A Electronic Frontier Foundation é atualmente a principal 

organização sem fins lucrativos norte-americana que defende as liberdades civis no 

mundo digital. Fundada em Julho de 1990, a EFF defende a privacidade dos 

usuários, a liberdade de expressão e a inovação visando garantir direitos individuais 

e coletivos no uso das novas tecnologias (EFF, 2016, tradução nossa). 

Nesse cenário, o IRIS (International Legal Informatics Symposium) é 

um evento internacional de grande impacto nesta área. Foi reconhecida como a 

maior e mais importante conferência acadêmica sobre computadores e Direito na 

Áustria e na Europa Central. A mensagem central do último evento foi que a 

Sociedade da Informação e do Conhecimento (SIC) com ênfase nos direitos digitais 

fundamentais (IRIS, 2016, tradução nossa).  

Há um aumento considerável no número de LLM (Master of Laws), o 

conhecido Mestrado em Direito no âmbito internacional, voltados à área da 

Tecnologia. Em levantamento feito no mês de Novembro de 2016, foram localizados 

15 LLM em Direito e Tecnologia, nas seguintes instituições: University of Zurich 

(Suíça); Independent College Dublin (Irlanda); Tilburg University (Países Baixos); 

Cornell Tech (EUA); Leiden University (Países Baixos); Suffolk University Law 

School (EUA); University of Strathclyde: Faculty of Humanities and Social Sciences 

(Reino Unido); National University, School of Business and Management (EUA); 

University of Lausanne, Faculty of Business and Economics (Suíça); Stockholm 

University, Faculty of Law (Suécia); Fordham University School of Law (EUA); 

University of East Anglia: Faculty of Social Sciences (Reino Unido - dois cursos); Tel 

Aviv University (Israel); University of San Francisco School of Law (EUA) 

(KEYSTONE ACADEMIC SOLUTIONS, 2016). 

Em Portugal, na Universidade do Minho há um único Mestrado em 

Direito e Informática, o qual oferece uma abordagem integrada de matérias 

informáticas e jurídicas. Este curso constitui uma importante vertente na análise das 

questões jurídicas inerentes aos novos processos de comunicação e de trabalho por 

via telemática, que de grande utilidade se revestirá para os profissionais, sejam eles 

advogados, magistrados, notários, profissionais da Sociedade da Informação ou 

outros profissionais inseridos nas mais variadas áreas tecnológicas (UMINHO, 

2016). 
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No Brasil, o principal instituto relativo ao Direito Eletrônico é o 

Instituto Brasileiro de Direito Eletrônico (IBDE), o qual se dedica desde 2002 ao 

ensino do Direito Eletrônico a fim de levar o mais amplo conhecimento das questões 

que envolvem o Direito e às novas tecnologias. Trata-se de uma associação civil, 

sem fins lucrativos e com grande inserção no cenário jurídico-político nacional 

(IBDE, 2016). A Figura 18 apresenta a interface do site oficial deste instituto. 

 

Figura 18 – Interface do site da IBDE 

 
Fonte: Site IBDE (http://ibde.org.br). 

Os professores deste instituto são especializados nas áreas do 

Direito Eletrônico, Comunicação e Informática, incluindo a Informática Jurídica 

(IBDE, 2016). Ainda não há Mestrados no Brasil envolvendo os temas Direito e 

Tecnologia em um único Programa de Pós-Graduação stricto sensu. A instituição 

que mais se aproxima desta realidade é a FMU com o Programa de Pós-Graduação 

em Direito da Sociedade da Informação. Este mestrado desenvolve estudos e 

pesquisas jurídicas vinculados às ferramentas tecnológicas (rede mundial de 

computadores, televisão, rádio, telefonia, dentre outros temas) que tanto podem 

servir de instrumentos de ampliação, mas também de restrição à efetivação de 

direitos constitucionais de brasileiros e estrangeiros residentes no País que vivem na 

denominada Sociedade da Informação (FMU, 2016). 
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No exterior, há iniciativas pioneiras na aproximação entre Direito e 

Ciência da Informação, como o Gabinete de Documentação e Direito Comparado 

(GDDC) em Portugal. Este órgão é um serviço de assessoria especializada à 

Procuradoria Geral da República e ao Ministério Público nas áreas das relações 

internacionais, da informação jurídica, da atividade editorial e da utilização das 

novas tecnologias da informação (GDDC, 2016). As competências do GDDC estão 

relacionadas no seu site oficial: 

Cooperar na organização e no tratamento de documentação emanada de 
organismos internacionais; 
Preparar, editar e distribuir publicações organizadas ou dirigidas pela 
Procuradoria-Geral da República ou pelo Procurador-Geral da República; 
Colaborar na divulgação, no estrangeiro, do sistema jurídico português, 
designadamente entre os Estados membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa; 
Desenvolver projetos de informática jurídica e de gestão, no âmbito das 
atribuições da Procuradoria-Geral da República, segundo planos aprovados 
pelo Ministério da Justiça; 
Exercer outras funções que lhe sejam conferidas em matéria documental e 
de informação jurídica (GDDC, 2016, tradução nossa). 

Como visto anteriormente, no Direito Pós-Moderno a tarefa do 

intérprete jurídico se tornou decisiva e faz-se necessária uma formação mais 

multidisciplinar do jurista para uma decisão mais justa. Por isso, faz-se urgente a 

implantação de novos cursos (presenciais e on-line) de formação para magistrados e 

demais servidores do Judiciário Brasileiro sobre o Direito Eletrônico, por meio da 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) e do 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário 

(CEAJud), vinculado ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

A título de exemplo dessas iniciativas, em 2015 um novo módulo 

intitulado “Português Jurídico” foi inserido no Curso de Formação Inicial na Carreira 

da Magistratura da 4ª Região, promovido pela Escola de Magistratura (EMAGIS) do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), com duas professoras de 

Linguística da Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS). O 

Desembargador Federal Cândido Alfredo Leal Júnior salientou que esses novos 

módulos multidisciplinares enriquecem a atuação do juiz, pois “para produzirmos 

uma sentença, não basta o conhecimento jurídico. Uma sentença envolve mais do 

que isso” (TRF4, 2015). O próximo tópico tratará do Marco Civil da Internet, 

importante temática multidisciplinar do Direito Eletrônico. 
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3.2 MARCO CIVIL DA INTERNET 

Mencionada pelo inventor da World Wide Web (WWW), Tim 

Berners-Lee, como a “Carta de Direitos para a Internet”, a Lei n. 12.965/2014 

(BRASIL, 2014) tornou-se reconhecida no cenário internacional não somente por 

seu conteúdo, mas principalmente pelo amplo processo participativo que lhe deu 

origem. O Marco Civil da Internet estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil.  

Sendo o Direito Eletrônico um assunto de interesse mundial, a 

regulamentação da Internet tem sido amplamente discutida em diversos países na 

Pós-modernidade. A Plataforma Pública CulturaDigital.br, em 2010, veiculou a 

informação de que a pedido do Ministério da Justiça (MJ), a Divisão da Sociedade 

da Informação do Ministério das Relações Exteriores (Itamaraty) enviou a diversas 

embaixadas do Brasil no exterior uma Circular Telegráfica solicitando informações 

sobre o status da regulamentação da Internet em cada país. Os países que já 

enviaram informações, ou seja, se ocupam dessa temática são: China, Dinamarca, 

Guiana, Argentina, Áustria, Uruguai, Argélia, Japão, Suécia, Israel, Guiné, Namíbia, 

Bahamas, Burkina Faso, Itália, Suíça e Espanha (CULTURA DIGITAL, 2010).  

No Brasil, o texto da Lei n. 12.965/2014 nasceu de uma iniciativa da 

Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e Cidadania, que, em 

parceria com o Centro de Tecnologia e Sociedade da Escola de Direito (CTS) da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) no Rio de Janeiro, estabeleceu um processo aberto, 

colaborativo e inédito. A Figura 19 apresenta a interface do site oficial desta 

iniciativa. 
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Figura 19 – Interface do site do Ministério da Justiça e Cidadania – Projeto   
Pensando o Direito 

 
Fonte: Site Ministério da Justiça – Governo Federal (http://pensando.mj.gov.br). 

Com base nesse amplo debate, o Poder Executivo encaminhou o 

Projeto de Lei n. 2.126/2011 que deu origem ao atual Marco Civil da Internet tendo, 

inclusive, ao longo de sua tramitação no Congresso Nacional, urgência 

constitucional que permitiu sua aprovação e sanção a tempo do texto ser 

apresentado em um dos mais importantes eventos sobre o futuro da Internet no 

planeta: a conferência da NET MUNDIAL (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, 

2016). 

Posteriormente, houve também a participação aberta nas discussões 

da regulamentação do Marco Civil da Internet, orientada com base nos Termos de 

Uso do site oficial do Ministério da Justiça. As discussões foram divididas em eixos. 

A regulamentação é necessária para o funcionamento e/ou esclarecimento das 

regras contidas na Lei n. 12.965/2014. Além disso, é extremamente relevante para 

garantir a segurança jurídica de suas normas e reforçar os direitos e garantias nele 

assegurados.  

A primeira fase do debate, ocorrida entre 28 de janeiro e 30 de abril 

de 2015, recebeu mais de 60 mil visitas e cerca de 1.200 comentários da população. 

Na ocasião, os participantes puderam opinar em 4 eixos: neutralidade de rede, 

guarda de registros, privacidade na rede e outros temas e considerações. Em 2015, 

na segunda fase do debate, a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da 

Justiça lançou o debate público de regulamentação do Marco Civil da Internet. A 
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proposta de texto da segunda fase é resultado das contribuições feitas pelos 

participantes na primeira fase do debate (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, 

2016).  

No âmbito nacional, notaram-se duas principais iniciativas 

colaborativas nesse processo. A primeira iniciativa é a do Comitê Gestor da Internet 

no Brasil (CGI.br), criado em 31 de maio de 1995 para coordenar e integrar todas as 

iniciativas de serviços da Internet no país, promovendo a qualidade técnica, a 

inovação e a disseminação dos serviços ofertados. A Figura 20 apresenta a interface 

do site oficial deste comitê. 

 

Figura 20 – Interface do site do Comitê Gestor da Internet no Brasil 

 
Fonte: Site Comitê Gestor da Internet no Brasil (http://www.cgi.br). 

Composto por membros do Governo do setor empresarial, do 

terceiro setor e da comunidade acadêmica, o CGI.br representa um modelo de 

governança na internet pioneiro, no que diz respeito à efetivação da participação da 

sociedade e nas decisões envolvendo a implantação, administração e uso da rede. 

Entre as diversas atribuições e responsabilidades do CGI.br destacam-se: 

A proposição de normas e procedimentos relativos à regulamentação das 
atividades na internet; 
A recomendação de padrões e procedimentos técnicos operacionais para a 
internet no Brasil;  
O estabelecimento de diretrizes estratégicas relacionadas ao uso e 
desenvolvimento da internet no Brasil; 
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A promoção de estudos e padrões técnicos para a segurança das redes e 
serviços no país; 
A coordenação da atribuição de endereços de internet (IPs) e do registro de 
nomes de domínios usando <.br>; 
A coleta, organização e disseminação de informações sobre os serviços 
internet, incluindo indicadores e estatísticas (COMITÊ GESTOR DA 
INTERNET NO BRASIL, 2016). 

A segunda iniciativa é a do Instituto de Tecnologia & Sociedade do 

Rio de Janeiro (ITS Rio). Trata-se de uma associação civil sem fins lucrativos 

dedicada ao desenvolvimento de pesquisas e projetos sobre o impacto social, 

jurídico, cultural e político das tecnologias de informação e comunicação. A sua 

missão central é assegurar que o Brasil responda de maneira criativa e eficaz às 

oportunidades fornecidas pela tecnologia na era digital (ITS Rio, 2016). A Figura 21 

apresenta a interface do site oficial deste instituto. 

 

Figura 21 – Interface do site do Instituto de Tecnologia & Sociedade do Rio (ITS) 

 
Fonte: Site Instituto de Tecnologia & Sociedade do Rio (https://itsrio.org/pt/home/). 

Formado por professores e pesquisadores de diversas instituições 

educacionais, este instituto conta com uma rede de parceiros nacionais e 

internacionais e tem, dentre os seus focos de atividade, os debates sobre 

privacidade e dados pessoais, Direitos Humanos, governança da internet, novas 

mídias, comércio eletrônico, inclusão social, educação digital, cultura e tecnologia, 

propriedade intelectual, dentre outros temas.  
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Atualmente, no Brasil, verificou-se um aumento de centros 

multidisciplinares para estudos de Direito e Tecnologia com base em FGV Direito 

Rio. Além do já citado Centro de Tecnologia e Sociedade da Fundação Getúlio 

Vargas do Rio de Janeiro, há outros exemplos como: Centro de Estudos Sociedade 

e Tecnologia (CEST) da Universidade de São Paulo (USP) e o InternetLab – 

Pesquisa em Direito e Tecnologia. Profissionais desses centros têm contribuído 

amplamente nos últimos eventos sobre o Marco Civil da Internet, como no II 

Congresso Brasileiro de Internet (2015) e no XIX Congresso Internacional de Direito 

Constitucional: Constituição, Internet e Novas Tecnologias, ocorrido na cidade de 

Brasília em Outubro de 2016.  

Em uma análise do Capítulo I da Lei n. 12.965/2014, Disposições 

Preliminares, entende-se que além de estabelecer os princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da internet no Brasil, esta lei determina as diretrizes para 

atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e nos Municípios em relação à 

matéria (BRASIL, 2014). O artigo 2º elenca os fundamentos do uso da internet no 

Brasil, sendo eles: o reconhecimento da escala mundial da rede; os direitos 

humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios 

digitais; a pluralidade e a diversidade; a abertura e a colaboração; a livre iniciativa, a 

livre concorrência e a defesa do consumidor; e a finalidade social da rede (BRASIL, 

2014).  

Mais adiante, como se trata de uma lei principiológica, o artigo 3º 

determina os princípios norteadores do uso da Internet no Brasil, dentre eles a 

proteção da privacidade: 

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, nos termos da Constituição Federal; 
II - proteção da privacidade; 
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei; 
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede; 
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por 
meio de medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo 
estímulo ao uso de boas práticas; 
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos 
termos da lei; 
VII - preservação da natureza participativa da rede; 
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que 
não conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei (BRASIL, 
2014, grifo nosso). 

Os objetivos centrais desta lei estão previstos no seu artigo 4º, 
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sendo eles: do direito de acesso à internet a todos; do acesso à informação, ao 

conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos 

públicos; da inovação e do fomento à ampla difusão de tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a 

comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de 

dados (BRASIL, 2014). 

Já no artigo 5º, o legislador mostra uma preocupação com as 

terminologias relacionadas ao Marco Civil da Internet, importante consideração para 

este estudo. Trata das definições dos seguintes termos e fraseologias: internet, 

terminal, endereço de protocolo de internet (endereço de IP1), administrador de 

sistema autônomo, conexão à internet, registro de conexão, aplicações de internet, 

registro de acesso a aplicações de internet (BRASIL, 2014).  

De forma esclarecedora, o artigo 6º desta lei afirma que “na 

interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e 

objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e 

cultural” (BRASIL, 2014). Em seguida, são abordados os seguintes temas: 

Capítulo II – Dos Direitos e Garantias dos Usuários (artigos 7º e 8º); 
Capítulo III – Da Provisão de Conexão e de Aplicações de Internet (artigos 
9º a 23º), sendo tratadas as questões da neutralidade da rede, proteção aos 
registros, aos dados pessoais e às comunicações privadas, guarda dos 
registros de conexão, guarda dos registros de acesso a aplicações de 
internet, responsabilidade por danos decorrentes de conteúdo gerado por 
terceiro e requisição judicial de registros; 
Capítulo IV – Atuação do Poder Público (artigos 24 a 28); 
Capitulo V – Disposições Finais (artigos 29 a 32) (MCI, 2014). 

Atualmente, segundo busca na LEXML – Rede de Informação 

Legislativa e Jurídica em Novembro/2016, há 10 projetos de lei (PL) relacionados ao 

Marco Civil da Internet, conforme demostrado no Quadro 8. 

 
 

 

 

 

 
                                            
1 IP: Internet Protocol é número de identificação do computador (TEIXEIRA, 2016). 
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Quadro 8 – Projetos de Lei relacionados ao MCI 
Proposição Assunto 

PL 6291/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Altera o Marco Civil da Internet, no sentido de proibir o 
compartilhamento de dados pessoais dos assinantes de aplicações 
de internet. 

PL 5276/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Dispõe sobre o tratamento de dados pessoais para a garantia do 
livre desenvolvimento da personalidade e da dignidade da pessoa 
natural. 

PL 5075/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Impede a limitação de uso da banda larga fixa. 

PL 5318/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Determina quanto à publicidade de justificativas ao usuário para 
retirada do ar de aplicações de internet. 

PL 5529/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Proíbe a concessão de medidas cautelares ou providências de 
execução indireta que interrompam aplicações de comunicação 
pela internet. 

PL 5203/2016 (Câmara dos 
Deputados) 

Determina sobre a indisponibilidade de cópia idêntica de conteúdo 
reconhecido como infringente, sem a necessidade de nova ordem 
judicial e dá outras providências. 

PL 3237/2015 (Câmara dos 
Deputados) 

Dispõe sobre a guarda dos registros de conexão à internet de 
sistema autônomo. 

PL 1331/2015 (Câmara dos 
Deputados) 

Dispõe sobre o armazenamento de dados de usuários inativos na 
rede mundial de computadores. 

PL 0180/2014 (Senado 
Federal) 

Estabelecer a finalidade e restringe o rol de autoridades públicas 
que podem ter acesso a dados privados do cidadão na internet; 
prevê a possibilidade de recurso contra decisão interlocutória que 
antecipa tutela no âmbito dos Juizados Especiais. 

PL 0347/2016 (Senado 
Federal) 

Altera a Lei n. 12.965/2014 para dispor sobre a necessidade de 
prévio consentimento do usuário nos processos de cadastramento 
e envio de convites para participação em redes e mídias sociais, 
bem como em seus respectivos grupos, páginas, comunidades e 
similares. 

Fonte: A autora. 

No dia 11 de Maio de 2016, foi publicado o Decreto n. 8771 que 

regulamenta o Marco Civil da Internet nas hipóteses de discriminação de pacotes de 

dados na internet e de degradação de tráfego, fruto de amplos debates para a 

regulamentação da Lei 12.965/2014. Várias instituições participaram desse momento 

por meio de ofícios enviados ao Ministério da Justiça, como Claro S.A., Brasscom, 

CGI.br, BRAVI, ABEP, CNseg, ABRANET, Câmara Brasileira de Comércio 

Eletrônico, FEBRABAN, PFDC, Facebook, Netflix, dentre outras (MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E CIDADANIA, 2016).  

Para Teixeira (2015, p. 97), “é possível abstrair da Lei n. 

12.965/2014 três grandes pilares: a garantia à liberdade de expressão, a 

inviolabilidade da privacidade e a neutralidade no uso da internet. ” Nesse sentido, a 

Figura 22 apresenta a categorização conceitual do Marco Civil da Internet. 
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Figura 22 – Categorização conceitual do Marco Civil da Internet 

 
Fonte: A autora. 

Este estudo restringiu-se, especificamente, a um dos pilares do 

Marco Civil da Internet: a privacidade na rede, o qual será tratado no próximo tópico.  

3.2.1 Privacidade na Rede  

O reflexo social da inserção da tecnologia na Sociedade da 

Informação repercutiu além dos meios físicos e virtuais, alterando as interações 

entre os indivíduos. De acordo com Calheiros e Takada (2015, p. 127) “a 

proximidade com a vida do outro rompe a antiga noção de privacidade”. O conceito 

de Sociedade da Informação é assegurado por Gouveia (2004, p. 1): 

[...] a Sociedade da informação está baseada nas tecnologias de informação 
e comunicação que envolvem a aquisição, o armazenamento, o 
processamento e a distribuição da informação por meios electrónicos, como 
a rádio, a televisão, telefone e computadores, entre outros. Estas 
tecnologias não transformam a sociedade por si só, mas são utilizadas 
pelas pessoas em seus contextos sociais, económicos e políticos, criando 
uma nova comunidade local e global: a Sociedade da Informação. 

A função instrumental do Direito, de solver os anseios sociais, 
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impulsiona o sistema jurídico a adequar-se aos novos parâmetros virtuais desta 

sociedade. Nesse sentido, novos dispositivos devem ser criados para atender às 

necessidades desse novo viver dos indivíduos, sem desprezar a principiologia 

inerente à Ciência do Direito. 

Hoje a diversidade de “pragas” virtuais se espalha pela rede, como 

os malwares, que são softwares maliciosos que controlam computadores 

remotamente; os spywares, que monitoram as atividades dos usuários; e os 

backdoors, que criam uma fragilidade na máquina do usuário para que possíveis 

invasões ocorram (CASSANTI, 2014). Alguns desses elementos ainda estão alheios 

às normas positivadas. O Direito ainda não conseguiu definir sobre os novos 

elementos “nocivos” surgidos com a Sociedade da Informação. 

Nessa senda, a privacidade apresenta aspectos diferenciados como 

invasões a dispositivos particulares e imagens fotográficas publicadas em sites de 

relacionamentos. O direito à privacidade ganha destaque na Sociedade da 

Informação por ser a sociedade das mídias e redes sociais, em que a vida particular 

e demais mensagens informacionais dos indivíduos são expostas com muita 

facilidade e em ampla magnitude.  

A revolução causada por esta sociedade também gerou uma 

revolução no sistema jurídico, seja na forma de interpretar os antigos artigos, seja na 

criação de novas normas jurídicas. Além do já aludido artigo 5º, inciso X da 

Constituição Federal, que descreve como direitos fundamentais a intimidade, a vida 

privada, a honra e a imagem das pessoas, bem como os direitos da personalidade 

prescritos no Código Civil de 2002, necessitou o legislador criar lei especial tratando 

diretamente das questões que envolvem a internet, denominando a Lei n. 

12.965/2014 como o Marco Civil da Internet. 

Quando ocorre invasão à privacidade em que o fato típico constitui 

crime, a implicação jurídica é clara, no sentido da responsabilidade criminal e cível 

do transgressor. Caso notório foi de uma famosa atriz que teve seu computador 

invadido e finalmente foi aprovada a Lei n. 12.737, de 30 de novembro de 2012, 

também conhecida como Lei dos Delitos Informáticos (BRASIL, 2012). O furto de 

imagens diretamente de sites de relacionamento, a criação de perfis de redes sociais 

falsos visando denegrir imagens de outras pessoas ou, até mesmo, a divulgação de 

dados pessoais em websites é uma prática cada vez mais frequente e os agressores 

normalmente não são encontrados. 
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Existem casos que não são sequer abrangidos pelo Direito, no que 

tange ao aspecto normativo. Grandes sites de pesquisas tem o poder de monitorar 

os acessos de usuários e, consequentemente, detêm um grande banco de dados 

com informações pessoais e profissionais. Conseguem assim utilizar essas 

informações para manipular ou incentivar o consumo de vários usuários. A própria 

plataforma de navegação é “invadida” por propagandas, links patrocinados, 

mensagens subliminares, entre outras formas de publicidades.  

De difícil precisão é definir um limiar entre o caso concreto e a 

invasão de privacidade, entre um simples informativo no site e a própria invasão de 

privacidade do usuário. Os conflitos surgidos nesse espaço virtual tendem a deixar 

rastros por ocorrerem por meio de sistemas de dados, os quais são armazenados 

nos mais diversos servidores. Se por um lado os avanços tecnológicos aumentam os 

riscos de violação a direitos individuais na Sociedade da Informação, por outro lado 

esses avanços garantem uma maior eficácia probatória.  

Dessa forma, as normas jurídicas, mais do que resguardar a 

privacidade da pessoa, devem resguardar a sua dignidade, não obstante a forma de 

ofensa do bem jurídico tratado. A relevância desse assunto é notória visto que se 

trata de temática ímpar para o setor específico no Ministério das Relações Exteriores 

do governo brasileiro, intitulado “Divisão da Sociedade da Informação”, já citado 

nesse estudo, para o Observatório da Sociedade da Informação e do Conhecimento 

(OSIC), para a Cúpula Mundial da Sociedade da Informação (ONU) e para os 

pesquisadores do InternetLab2. Teixeira (2015, p. 79) afirma que “o problema da 

violação da privacidade na internet é tão preocupante que tem levado inúmeros 

juristas a se dedicarem ao tema”.  

Recentemente, no cenário internacional a Electronic Frontier 

Foundation (EFF), já citada nesse estudo, lançou um relatório inédito que compara 

práticas de vigilância e legislações em 12 países na América Latina. No caso do 

Brasil, o relatório ressalta quatro questões consideradas como ameaça ao direito à 

privacidade. São elas: o fato do anonimato ser proibido no país; a falta de 

transparência sobre como a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) lida 

com os dados de seus usuários; a ausência de normas para regular o acesso às 

mensagens criptografadas; e além disso, há uma “cultura do segredo” vigente no 

                                            
2  http://www.internetlab.org.br/pt/noticias/privacidade-brasil-projeto-parceiro-do-internetlab-aborda-

questoes-contemporaneas-sobre-privacidade/ 



60 
 

 

país (AGÊNCIA DE REPORTAGEM E JORNALISMO INVESTIGATIVO, 2016). 

Em Setembro de 2016, a Assembleia Geral da ONU aprovou o 

projeto do Brasil e da Alemanha sobre proteção e privacidade na internet. O objetivo 

é criar mecanismos para impedir a invasão das comunicações dos países (TV 

CULTURA, 2016). Cabe salientar que o direito à privacidade na internet consta no 

“Decálogo da Web Brasileira” elaborado pela W3CBrasil em parceria com Tim 

Berners-Lee e Jeffrey Jaffe (W3C BRASIL, 2016). Ainda nesse sentido, o assunto foi 

recentemente abordado no VII Seminário de Privacidade (2016), no Internet 

Governance Forum – IGF (México) e no Open Government Partnership (França).  

Já na Lei n. 12.965/2014, o tema da privacidade na rede aparece 

como princípio (artigo 3º, inciso II) e de forma expressa no rol dos direitos e 

garantias dos usuários de Internet no Brasil (artigos 7º inciso I; 8º inciso I; 10º; 11º e 

12º). A Seção II, do Capítulo III desta Lei refere-se à proteção aos registros, aos 

dados pessoais e às comunicações privadas. Nesta seção, o artigo 10 determina 

que a guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de Internet, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida 

privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas 

(BRASIL, 2014).  

O artigo 11 dispõe que em qualquer operação de coleta, 

armazenamento, guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de 

comunicações por provedores de conexão e de aplicações de Internet em que pelo 

menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser, obrigatoriamente, 

respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados 

pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros (BRASIL, 2014).  

As sanções cabíveis nos casos de infrações às normas previstas 

nos artigos. 10 e 11 estão dispostas no artigo 12, sem prejuízo das demais sanções 

cíveis, criminais ou administrativas. São elas: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 
Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a 
condição econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a 
gravidade da falta e a intensidade da sanção; 
III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no 
art. 11; ou 
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IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no 
art. 11. 
Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde 
solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o caput sua filial, 
sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País (BRASIL, 2014). 

De forma complementar, o artigo 13 atesta que na provisão de 

conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever 

de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de um ano, nos termos do regulamento. O artigo 14 assegura 

que na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de 

acesso a aplicações de internet (BRASIL, 2014). 

O artigo 15 determina que o provedor de aplicações de internet 

constituído na forma de pessoa jurídica e que exerça essa atividade de forma 

organizada, profissionalmente e com fins econômicos, deverá manter os respectivos 

registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de 

segurança, pelo prazo de seis meses, nos termos do regulamento (BRASIL, 2014). 

Mais adiante, o artigo 16 afirma que na provisão de aplicações de 

Internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda dos registros de acesso a outras 

aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha consentido previamente, 

respeitado o disposto no art. 7; ou de dados pessoais que sejam excessivos em 

relação à finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu titular (BRASIL, 

2014). 

E por fim, o artigo 17 dispõe que ressalvadas as hipóteses previstas 

na Lei em questão, a opção por não guardar os registros de acesso a aplicações de 

internet não implica responsabilidade sobre danos decorrentes do uso desses 

serviços por terceiros (BRASIL, 2014). A Figura 23 apresenta os pilares da 

categorização conceitual da privacidade na rede. 
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Figura 23 – Pilares da categorização conceitual da privacidade na rede 

 
Fonte: A autora. 

Atualmente, segundo busca na LEXML – Rede de Informação 

Legislativa e Jurídica em Novembro/2016, há seis projetos de lei (PL) relacionados a 

privacidade na rede, conforme demostrado no Quadro 9. 

 

Quadro 9 – Projetos de Lei relacionados a privacidade na rede 
Proposição Assunto Dados atuais da Tramitação 

PL 6291/2016 Altera o Marco Civil da Internet, no 
sentido de proibir o 
compartilhamento de dados pessoais 
dos assinantes de aplicações de 
internet. 

Plenário (PLEN) 

PL 5276/2016  Dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais para a garantia do livre 
desenvolvimento da personalidade e 
da dignidade da pessoa natural. 

Análise da Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC) 

PL 0347/2016 Altera a Lei n. 12.965, de 23 de abril 
de 2014 (Marco Civil da Internet), 
para dispor sobre a necessidade de 
prévio consentimento do usuário nos 
processos de cadastramento e envio 
de convites para participação em 
redes e mídias sociais, bem como 
em seus respectivos grupos, 
páginas, comunidades e similares. 

Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
(Secretaria de Apoio à 
Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

PL 3237/2015  Dispõe sobre a guarda dos registros 
de conexão à internet de sistema 
autônomo. 

Análise da Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC) 

PL 1331/2015  Dispõe sobre o armazenamento de 
dados de usuários inativos na rede 

Análise da Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
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mundial de computadores. Cidadania (CCJC) 
PL 0180/2014  Estabelecer a finalidade e restringe o 

rol de autoridades públicas que 
podem ter acesso a dados privados 
do cidadão na internet; prevê a 
possibilidade de recurso contra 
decisão interlocutória que antecipa 
tutela no âmbito dos Juizados 
Especiais. 

Análise da Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA) 

Fonte: A autora. 

O Decreto n. 8771/2016 trata, essencialmente, da proteção da 

privacidade na internet, pois indica procedimentos para guarda e proteção de dados 

por provedores de conexão e de aplicações, aponta medidas de transparência na 

requisição de dados cadastrais pela Administração Pública e estabelece parâmetros 

para fiscalização e apuração de infrações (BRASIL, 2016).  

As reflexões feitas até o momento procuraram estabelecer as bases 

teóricas para o estabelecimento de critérios para a identificação de terminologias do 

Marco Civil da Internet relativas à privacidade na rede no contexto do Direito 

Eletrônico. No tópico a seguir, serão tratados os Procedimentos Metodológicos 

utilizados neste estudo. 
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4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Esta pesquisa é exploratória-descritiva, com delineamentos 

bibliográfico e documental, de abordagem qualiquantitativa. Exploratória por estudar 

tema ainda pouco explorado, sendo necessário proporcionar inicialmente uma visão 

geral do assunto com o propósito de adquirir maior familiaridade com o problema 

(GIL, 2010).  

Descritiva devido a identificação de terminologias e da categorização 

conceitual de área especializada. O delineamento bibliográfico refere-se à pesquisa 

desenvolvida a partir de material já elaborado, como livros, artigos de periódicos, 

Dissertações e demais fontes de informação bibliográfica (GIL, 2010).  

O delineamento documental deve-se a análise de documentos 

jurídicos, em especial da Lei n. 12.965/2014 e do Decreto n. 8771/2016, para 

explicar um determinado objeto relacionado à problemática da pesquisa. Já a 

abordagem qualiquantitativa diz respeito à preocupação primeira de analisar e 

interpretar aspectos profundos, e num segundo plano, à descrição sistemática, 

objetiva e quantitativa do conteúdo por meio da coleta, tratamento e difusão dos 

dados terminológicos.  

Trata-se também de pesquisa terminológica temática, amplamente 

desenvolvida por Rondeau (1984), cujas etapas metodológicas são indispensáveis 

para subsidiar a construção de instrumentos especializados a respeito de uma área 

de estudo por levantar o vocabulário terminológico desta especialidade 

(MARDEGAN; CERVANTES, 2015). Fundamentadas em Rondeau (1984) as etapas 

tradicionais compreendem: 1) Escolha do domínio e da língua de trabalho; 2) 

Delimitação do subdomínio (redes nocionais conexas); 3) Consulta a especialista do 

domínio/subdomínio (escolha do corpus terminológico); 4) Coleta do corpus do 

trabalho terminológico (documentos especializados); 5) Estabelecimento da árvore 

de domínio (campo nocional); 6) Expansão da representação do domínio escolhido; 

7) Estabelecimento dos limites da pesquisa terminológica (especialistas); 8) Coleta e 

classificação de termos; 9) Verificação e classificação da noção/denominação; 10) 

Trabalho de apresentação dos dados terminológicos (CERVANTES, 2009).  

Esta pesquisa foi desenvolvida por intermédio das etapas acima 

descritas e das ações elencadas no Quadro 10, traçadas tendo como pontos de 

partida, os objetivos do estudo (geral e específicos) e o referencial teórico abordado 
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anteriormente. 

 

Quadro 10 – Ações desenvolvidas nesta pesquisa 

Objetivo geral: 
Apresentar terminologias do Marco Civil da Internet relativas a privacidade na 
rede no contexto do Direito Eletrônico para subsidiar a elaboração de 
instrumentos terminológico-documentários por bibliotecários especializados. 

Objetivos específicos Ações desenvolvidas  

Coletar termos do Marco Civil da 
Internet contidos na Lei n. 
12.965/2014; no Decreto n. 
8771/2016; nas 101 publicações 
científicas do Portal de Periódicos 
da CAPES e da Biblioteca Digital 
Vérsila relativas a privacidade na 
rede (103 publicações) 

 Extração automática de termos técnicos e jurídicos 
por meio do software Terminology Extraction Suite 
(TES) coletados nas obras de acesso livre; 

 Emissão da lista geral de Termos Candidatos.  

Verificar a existência dos termos 
coletados nos instrumentos 
terminológico-documentários da 
área do Direito 

 Consulta a Glossários Jurídicos on-line (MPF e STF); 
 Individualização dos termos recuperados nestes 

instrumentos dos termos que não foram localizados. 

Validar os termos por especialistas  Validação por dois especialistas na temática (Termos 
Preferidos). 

Fonte: A autora. 

4.1 DELIMITAÇÃO DO CORPUS DE COLETA E DE ANÁLISE 

 

Nesse estudo, a área especializada em questão é o Direito 

Eletrônico e a língua de trabalho, o Português (Brasil). Os subtemas são: Marco Civil 

da Internet e privacidade na rede. A constituição e delimitação do corpus de coleta 

deu-se por meio de um levantamento bibliográfico na Biblioteca Digital Vérsila (USP) 

e no Portal de Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) com o objetivo de encontrar as principais obras e publicações 

relativas ao tema privacidade na rede (recorte de pesquisa). 

Foram localizadas ao todo 103 publicações: Lei n. 12.965/2014; 

Decreto n. 8771/2016; 101 publicações científicas do Portal de Periódicos da 

CAPES (Busca Avançada a partir de 2014) e da Biblioteca Digital Vérsila (Busca 

simples sem restrição de período) relativas a privacidade na rede. A Biblioteca 

Digital Vérsila não apresentava filtros de busca. 

Estas duas bases de dados foram escolhidas devido à sua 

importância e relevância no cenário acadêmico. Em especial, a Biblioteca Digital 

Vérsila apresentava grande parte do acervo digital da Biblioteca de Direito da USP 
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(Largo São Francisco). Cabe ressaltar que a coleta de dados foi feita em Julho deste 

ano, antes da incorporação da Biblioteca Digital Vérsila a uma empresa dos EUA, 

encerrando suas atividades em 1º de Setembro de 2016. O Quadro 11 apresenta os 

dados do Acervo da Biblioteca do Largo São Francisco, pertencente ao Serviço de 

Biblioteca e Documentação (SBD) da Faculdade de Direito da USP, os quais 

demonstram sua magnitude. 

 

Quadro 11 – cervo da Biblioteca do Largo São Francisco em Números (Dados de 
2011) 

ACERVO
Tipo de material Total

Livros/Folhetos 191.993 
Teses 8.827 
Fascículos de Periódicos 154.334 
Multimeios 3.463 
Obras raras 6.500 
Separatas 1.879 

Total 366.996 
Fonte: Site Biblioteca da Faculdade de Direito da USP (oficial). 

O corpus de análise (9 publicações) para extração automática foi 

restrito às seguintes obras: Lei n. 12.965/2014, Decreto de Regulamentação do 

Marco Civil da Internet (2016), Livro “Tutela e Privacidade na Internet” (2011) e seis 

Dissertações de Mestrado em Direito (1996; 2007; 2008; 2013; 2014 e 2015). 

Os critérios para seleção das obras coletadas foram: 1) Obras não-

pertinentes à temática; 2) Obras protegidas; 3) Obras de outros idiomas (exceto 

Latim); 4) Obras repetidas na coleta de dados; 5) Gênero Dissertação em Direito 

(área de especialidade). Ao todo foram: 36 obras não-pertinentes à temática, 14 

obras protegidas, 15 obras em outros idiomas (inclusive de Portugal) e 2 obras 

repetidas.  

Para viabilizar a utilização do software Terminology Extraction Suite 

(TES), versão Wizard 9.03, da Universidade Aberta da Catalunha (UNIVERSITAT 

OBERTA DE CATALUNYA, 2012), foi necessária a conversão de todas as 

publicações, inclusive da Lei n. 12.965/2014 e do Decreto n. 8771/2016, do formato 

“.pdf” para “.txt”, pois o software suporta só arquivos deste tipo. Esta conversão se 

deu por meio de um conversor on-line gratuito indicado na Figura 24. 
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Figura 24 – Interface do site de conversão de formatos “PDF to Text” 

 
Fonte: Site PDF to Text (http://pdftotext.com/pt). 

4.2 EXTRAÇÃO AUTOMÁTICA DE TERMOS (EAT) 

 

O software Terminology Extraction Suite (TES), versão Wizard 9.03, 

é denominado por Cabré (1999, p. 249) como “sistema especializado” ou “ sistema 

inteligente”, pois é capaz de substituir a intervenção humana em aspectos 

importantes. Os recentes avanços nos trabalhos terminológicos se devem à 

Informática por intermédio dos extratores de terminologia de alta complexidade. 

Este software apresenta as seguintes caraterísticas: ferramenta 

distribuída como software livre, adaptável aos usuários e desenvolvida totalmente 

em Perl como uma plataforma multi-funcional (UNIVERSITAT OBERTA DE 

CATALUNYA, 2012, tradução nossa). Esta extração automática de termos visa 

coletar e organizar os termos automaticamente, de forma a gerar, nesse caso, uma 

lista de candidatos a termos do Marco Civil da Internet relativos à privacidade na 

rede.  

Os módulos descritos a seguir foram utilizados para a extração de 

candidatos de termos aplicando metodologia estatística: ngrams.pm (calcula os 

ngrams - sequência contigua de n itens de uma determinada sequência de texto o 

discurso); outerfilter.pm (remove os ngrams dos extremos, por exemplo, o primeiro 

e o último, são palavras da lista de stopwords – conjunto de símbolos e palavras 

comuns de uma determinada língua usados no processo de extração de termos para 
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exclui-los do corpus do texto); innerfilter.pm (remove as ngrams que contém 

palavras da lista de stopwords em posições internas, por exemplo, de qualquer 

posição, à exceção da primeira e última); ngramstxt.pm (permite calcular as ngrams 

na cadeia de texto colocada como parâmetro); ngramsfiletxt.pm (permite calcular 

as ngrams no texto do documento); ngramsdirtxt.pm (permite calcular as ngrams 

para todos os documentos de texto em um diretório) e ngramsrecdirtxt.pm (permite 

calcular as ngrams para todos os documento em um diretório, processando este 

diretório de forma recursiva (OLIVER; VÁZQUEZ, 2007, tradução nossa). 

A extração foi realizada selecionando um arquivo do corpus de 

coleta de cada vez. Foram configurados os limites da composição dos termos, tendo 

como limite mínimo uma palavra e o limite máximo, três palavras (fraseologias 

especializadas). Foi gerado um arquivo com todos os resultados da extração. A 

extração de cada publicação foi transferida a uma planilha de Microsoft Excel para 

que fosse realizado posteriormente o trabalho estatístico. 

4.3 LIMPEZA DOS DADOS (AUTOMÁTICA E MANUAL) 

Após a obtenção da lista geral de termos candidatos, foi necessário 

passar à limpeza dos dados, de forma automática e manual. Primeiramente, a etapa 

de limpeza dos dados auxiliada por funções matemáticas programadas no software 

Excel® (automática) foi realizada em cinco etapas menores. Para que houvesse a 

filtragem por tamanho do termo foi indispensável a combinação de duas funções. A 

primeira etapa (preparatória) realizou a contagem de caracteres, incluindo caracteres 

especiais, símbolos, números e letras, em cada célula (Xi), e substituiu o espaço 

nesta contagem por um caractere nulo. Assim ao final, uma nova coluna foi gerada 

com os valores de caracteres dos termos extraídos. 

ETAPA 1 - CONTAGEM DE CARACTERES SEM ESPAÇO 

=NÚM.CARACT(SUBSTITUIR (Xi;" ";"")) 

 

A segunda etapa foi a criação de uma nova coluna com atribuição de 

valor específico SE para que alguns critérios fossem atendidos. Neste caso, a 

função gerava um valor 0 para os termos cujo o número de caracteres fosse <5 ou 
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>33, e para os demais repetiu-se o valor de contagem de caracteres. Ao final a 

coluna apresentava a possibilidade de classificação e organização de acordo com o 

tamanho dos termos e exclusão dos termos classificados como 0, automaticamente. 

ETAPA 2 - FUNÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE FILTRO PARA TERMOS COM 

CARACTERES <5 E >33  

(Função do Excel personalizada) 

=SE((Xi<5);Xi=0;D2)*E(SE((Xi>33);D2=0;Xi)) 

 

Onde: 

SE=Função SE do Excel que aplica determinada ação para o 

atendimento aos requisitos criados 

Xi=Célula do TERMO 

ETAPA 3 - FUNÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE FILTRO PARA TERMOS COM 

FREQUÊNCIA <20 - FILTRO DO EXCEL (DEMAIS PUBLICAÇÕES) 

ETAPA 4 - FUNÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE FILTRO PARA TERMOS COM 

FREQUÊNCIA <5 - FILTRO DO EXCEL (LEI N. 12.965/2014 E DECRETO 

8771/2016) 

As etapas 3 e 4 foram realizadas a partir da frequência de 

aparecimento dos termos nos textos e publicações de onde foram extraídos. Para 

tanto, utilizou-se de classificação e filtragem do Excel® para eliminação dos termos 

com frequências muito baixas (frequência <5 para a Lei n. 12.965/2014 e o Decreto 

n. 8771/2016). 

ETAPA 5 – ELIMINAÇÃO DE DUPLICATAS, TRIPLICATAS E QUADRIPLICATAS 

Na etapa 5, de eliminação das duplicatas, triplicatas e quadriplicatas, 

utilizou-se processo de marcação condicional do software Excel®, que reconhece o 

termo e identifica cada duplicata (reconhece mesmo havendo divergência entre 

maiúsculas e minúsculas). Cabe salientar que após o processo de filtragem dos 

dados, restaram apenas 8 termos extraídos do Decreto 8771/2016. Posteriormente, 
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foram definitivamente eliminados no procedimento das duplicatas. A Figura 25 

apresenta o fluxograma de filtragem de termos. 

 

Figura 25 – Fluxograma de filtragem de termos 

 
Fonte: A autora. 

ETAPAS 6 E 7 - LIMPEZAS MANUAIS 

A etapa de limpeza dos dados de forma manual deu-se em duas 

etapas menores, intituladas 6 e 7. Na etapa 6 foi feita a exclusão das seguintes 

situações: “conectivo + termo”, “conectivos isolados”, “termos + conectivos”, “termo – 

e – termo”, “conectivos + termo + conectivo”. Foram selecionados somente “termo + 

conectivo + termo”, “termo” e “expressão = 2 termos”, expressões em Latim. 

Na etapa 7 foi feita a exclusão dos verbos, meses, adjetivos, 

advérbios, siglas, nomes de Órgãos, numerais, localidades, pronomes indefinidos, 

artigos definidos, artigos indefinidos, expressões ou termos em outros idiomas e 

termos como “alíneas”, “artigos”, “caput” e “incisos”. 

4.4 VERIFICAÇÃO NOS GLOSSÁRIOS JURÍDICOS ON-LINE DO STF E DO MPF 

Posteriormente, verificou-se a existência dos termos nos 

instrumentos terminológico-documentários da área jurídica. Foram escolhidos dois 

glossários jurídicos on-line: o do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Ministério 

Público Federal (MPF), por se tratarem dos principais órgãos de atuação na temática 
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em nível nacional. Toda a verificação nos glossários foi feita através de Formulário 

desenvolvido no software Excel® (APÊNDICE A). 

As nomenclaturas utilizadas nesse trabalho terminológico foram: TC 

(Termo Candidato), TR (Termo Relacionado) e TP (Termo Preferido). Termo 

Candidato é aquele que foi coletado na extração automática. Termo Relacionado é 

aquele que foi encontrado nos glossários jurídicos de forma associada ao Termo 

Candidato. Termo Preferido é aquele resultante da validação pelos especialistas.  

4.5 CATEGORIZAÇÃO DAS TERMINOLOGIAS RELATIVAS A PRIVACIDADE NA REDE 

Cabe destacar que foi necessária a realização de um procedimento 

anterior à etapa de Validação: a Categorização dos Termos relativos a privacidade 

na rede, a qual está inteiramente fundamentada em Teixeira (2015). Para este autor 

(2015, p. 90) confirma a relação salientada no Marco Civil da Internet entre os 

dispositivos constitucionais relativos ao sigilo dos dados pessoais, da comunicação, 

da correspondência e à liberdade de expressão na internet, ao dizer “tal 

inviolabilidade está diretamente ligada ao direito à privacidade, pois este alberga a 

proteção dos dados e fatos privados de uma pessoa”. Da mesma forma fez-se uso 

de Formulário desenvolvido no software Excel® (APÊNDICE A).  

 

4.6 VALIDAÇÃO POR ESPECIALISTAS 

 

A validação deu-se por dois especialistas na temática com o objetivo 

de atestar a autenticidade jurídica e científica de termos relativos à subárea em 

estudo. Ambos são Doutores em Direito Civil e docentes de instituição pública 

brasileira renomada. Da mesma forma fez-se uso de Formulário desenvolvido no 

software Excel® (APÊNDICE C). Houve ainda nessa etapa, a individualização dos 

Termos Preferidos e Relacionados relevantes à temática e validação da 

categorização conceitual de todas as terminologias. 

Na Validação, os procedimentos foram: 1) Verificação da pertinência 

do termo à temática e das palavras polissêmicas sem contexto evidente (escrever 

“inclusão” ou “exclusão”); 2) Verificação das definições encontradas nos Glossários 

Jurídicos do STF e do MPF (escrever “inclusão ou “exclusão”), e 3) Verificação da 

Categorização conceitual (indicar alteração). Após este momento, foi feita a 
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individualização dos Termos Preferidos e Relacionados relevantes à temática.  

Por fim, foram realizadas análises gráficas e estudos de frequência 

com o objetivo de apresentar todos os resultados e dados terminológicos finais, o 

que será abordado pormenorizadamente no próximo tópico. 
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5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Os dados terminológicos resultantes deste estudo foram analisados 

quantitativamente em sua maioria, visando complementar a análise qualitativa 

exposta no referencial teórico. Os dados foram analisados conforme descrito nos 

Procedimentos Metodológicos: 1) Extração Automática no TES: Termos Candidatos; 

2) Verificação nos Glossários Jurídicos do STF e do MPF: Termos Relacionados; 3) 

Validação por Especialistas: Termos Preferidos. 

As etapas de Extração Automática e Verificação nos Glossários 

asseguraram a garantia literária aos Termos Candidatos. Já a etapa de Validação 

por Especialistas assegurou a garantia acadêmica e de uso. A Tabela 1 apresenta o 

ranking dos 100 primeiros Termos Candidatos, do total de 512 terminologias (termos 

e fraseologias especializadas) extraídas do corpus de análise. 

 

Tabela 1 – Ranking de Termos Candidatos 
ORDEM FREQ FONTE TERMO  ORDEM FREQ FONTE TERMO  
1º 832 Livro Tutela privacidade 51º 108 Livro Tutela princípios 
2º 477 Livro Tutela direito 52º 107 Livro Tutela julgado 
3º 419 Pub 54 intercâmbio 53º 103 Livro Tutela diversos 
4º 414 Livro Tutela tutela 54º 103 Livro Tutela proteção 
5º 403 Livro Tutela privacidade na internet 55º 102 Pub 53 sexualidade 
6º 373 Pub 53 pornografia 56º 99 Pub 54 manual 
7º 358 Livro Tutela informações 57º 98 Livro Tutela medidas 
8º 283 Pub 54 administração 58º 96 Livro Tutela liberdade 
9º 270 Livro Tutela direitos 59º 95 Pub 54 fiscais 

10º 265 Pub 54 
intercâmbio de 
informações 60º 95 Pub 54 

troca de 
informações 

11º 260 Pub 53 pornografia infantil 61º 93 Livro Tutela sentido 
12º 216 Livro Tutela website 62º 92 Livro Tutela problemas 
13º 199 Pub 54 contribuintes 63º 91 Livro Tutela mecanismos 
14º 185 Livro Tutela exemplo 64º 91 Livro Tutela princípio 
15º 176 Livro Tutela respeito 65º 90 Livro Tutela parte 
16º 175 Livro Tutela medida 66º 88 Livro Tutela endereço IP 
17º 173 Pub 54 contribuinte 67º 85 Pub 53 delito 

18º 170 Livro Tutela indivíduo 68º 84 Pub 54 
documento 
assinado 

19º 168 Livro Tutela serviços 69º 84 Pub 54 
documento 
assinado 
digitalmente 

20º 167 Livro Tutela sites 70º 84 Livro Tutela expressão 
21º 162 Livro Tutela conteúdo 71º 84 Pub 54 impresso 
22º 154 Livro Tutela forma 72º 83 Livro Tutela bloqueio 
23º 152 Pub 54 fiscal 73º 83 Livro Tutela intimidade 
24º 138 Livro Tutela pessoa 74º 83 Livro Tutela personalidade 
25º 137 Pub 54 acordos 75º 82 Livro Tutela arquitetura 
26º 135 Livro Tutela endereço 76º 82 Livro Tutela ilícito 
27º 135 Pub 54 troca 77º 82 Livro Tutela sociedade 
28º 132 Pub 54 fiscalização 78º 81 Pub 53 bem jurídico 
29º 131 Livro Tutela normas 79º 81 Livro Tutela regras 
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30º 130 Livro Tutela casos 80º 79 Livro Tutela conexão 
31º 130 Pub 53 posse 81º 79 Pub 53 criança 
32º 130 Livro Tutela websites 82º 78 Livro Tutela dados pessoais 
33º 129 Livro Tutela relação 83º 78 Livro Tutela utilização 
34º 127 Livro Tutela sistema 84º 76 Livro Tutela comunicação 
35º 125 Pub 53 adolescentes 85º 75 Livro Tutela terceiros 
36º 125 Pub 23 empregador 86º 75 Pub 53 tipos 
37º 120 Livro Tutela busca 87º 72 Pub 53 adolescente 
38º 120 Pub 54 garantias 88º 72 Livro Tutela relações 
39º 119 Livro Tutela regulação 89º 72 Livro Tutela valor 
40º 118 Pub 53 Direito Penal 90º 71 Livro Tutela âmbito 
41º 118 Livro Tutela pessoas 91º 71 Livro Tutela conceito 
42º 116 Livro Tutela domínio 92º 71 Livro Tutela necessidade 

43º 116 Livro Tutela informação 93º 70 Pub 54 
cooperação 
internacional 

44º 114 Livro Tutela razão 94º 70 Livro Tutela 
direitos 
fundamentais 

45º 113 Livro Tutela autor 95º 69 Pub 53 incriminação 
46º 112 Livro Tutela controle 96º 69 Livro Tutela objetivo 
47º 112 Livro Tutela empresa 97º 69 Livro Tutela processo 
48º 111 Livro Tutela decisão 98º 69 Livro Tutela tempo 
49º 111 Livro Tutela justiça 99º 67 Livro Tutela existência 
50º 108 Pub 54 administrações 100º 67 Livro Tutela possibilidade 
Fonte: A autora. 

Verificou-se que dos 100 primeiros Termos Candidatos, 69 foram 

extraídos da obra: Tutela e Privacidade na Internet (Leonardi, 2011). Conforme dito 

anteriormente, após o processo de filtragem dos dados, restaram apenas 8 termos 

extraídos do Decreto n. 8771/2016. Posteriormente, foram definitivamente 

eliminados no procedimento das duplicatas. Por isso não constarão nas próximas 

tabelas. A Tabela 2 apresenta todos os termos da área de Informática e Tecnologia 

coletados.  

 

Tabela 2 – Termos Informáticos Candidatos 
FREQ FONTE TERMO  
403 Livro Tutela privacidade na internet 
265 Pub 54 intercâmbio de informações 
167 Livro Tutela website 
130 Livro Tutela sites 
95 Pub 54 troca de informações 
88 Livro Tutela endereço IP 
84 Pub 54 documento assinado digitalmente 
79 Livro Tutela conexão 
78 Livro Tutela dados pessoais 
57 Livro Tutela provedor 
55 Livro Tutela nome de domínio 
49 Livro Tutela servidor 
47 Livro Tutela ciberespaço 
43 Livro Tutela blogs 
40 Livro Tutela computadores 
40 Livro Tutela criptografia 
40 Livro Tutela tecnologia 
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39 Pub 59 softwares 
38 Livro Tutela provedores de serviços 
38 Livro Tutela computador 
32 Livro Tutela nomes de domínio 
32 Livro Tutela serviços de internet 
26 Livro Tutela âmbito da internet 
26 Livro Tutela chave privada 
24 Livro Tutela tecnologias 
23 Pub 59 virtualização 
22 Pub 23 mensagens eletrônicas 
21 Livro Tutela site disponível 
20 Pub 54 banco de dados 
17 LEI n. 12.965/2014 internet 
15 LEI n. 12.965/2014 aplicações de internet 
4 LEI n. 12.965/2014 registros de acesso 
4 LEI n. 12.965/2014 acesso a aplicações 
3 LEI n. 12.965/2014 provedor de aplicações 

Fonte: A autora. 

Do total de 67 Termos Candidatos recuperados nos Glossários 

Jurídicos on-line do STF e do MPF, nenhum deles se trata de termo informático. 

Foram localizados nos instrumentos terminológico-documentários 93 Termos 

Relacionados e 37 definições, contudo constatou-se que o Glossário de Termos 

Jurídicos do MPF apresentou o maior número de Termos Relacionados a 

privacidade na rede. 

Posteriormente, foram validados 383 Termos Preferidos (termos e 

fraseologias especializadas). A Tabela 3 apresenta o ranking dos 100 primeiros 

Termos Preferidos. 

 

Tabela 3 – Ranking de Termos Preferidos 
ORDEM FREQ FONTE TERMO  ORDEM FREQ FONTE TERMO  
1º 832 Livro Tutela privacidade  51º 83 Livro Tutela intimidade 
2º 477 Livro Tutela direito 52º 83 Livro Tutela personalidade 
3º 414 Livro Tutela tutela 53º 82 Livro Tutela ilícito 

4º 403 Livro Tutela 
privacidade na 
internet 54º 82 Livro Tutela sociedade 

5º 373 Pub 53 pornografia 55º 81 Pub 53 bem jurídico 
6º 358 Livro Tutela informações 56º 79 Livro Tutela conexão 

7º 265 Pub 54 
intercâmbio de 
informações 57º 79 Pub 53 criança 

8º 260 Pub 53 
pornografia 
infantil 58º 78 Livro Tutela dados pessoais 

9º 216 Livro Tutela website 59º 78 Livro Tutela utilização 
10º 176 Livro Tutela respeito 60º 76 Livro Tutela comunicação 
11º 173 Pub 54 contribuinte 61º 75 Livro Tutela terceiros 
12º 170 Livro Tutela indivíduo 62º 72 Pub 53 adolescente 
13º 168 Livro Tutela serviços 63º 72 Livro Tutela relações 
14º 167 Livro Tutela sites 64º 71 Livro Tutela âmbito 
15º 138 Livro Tutela pessoa 65º 71 Livro Tutela necessidade 

16º 137 Pub 54 acordos 66º 70 Pub 54 
cooperação 
internacional 
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17º 135 Livro Tutela endereço 67º 70 Livro Tutela 
direitos 
fundamentais 

18º 132 Pub 54 fiscalização 68º 69 Pub 53 incriminação 
19º 130 Livro Tutela casos 69º 69 Livro Tutela objetivo 
20º 130 Pub 53 posse 70º 69 Livro Tutela processo 
21º 130 Livro Tutela websites 71º 67 Livro Tutela existência 
22º 129 Livro Tutela relação 72º 66 Pub 54 transparência 
23º 127 Livro Tutela sistema 73º 65 Pub 53 delitos 
24º 125 Pub 53 adolescentes 74º 65 Livro Tutela sigilo 
25º 125 Pub 23 empregador 75º 62 Pub 53 receptação 
26º 120 Livro Tutela busca 76º 62 Pub 54 solicitação 
27º 119 Livro Tutela regulação 77º 61 Pub 53 autonomia 
28º 118 Pub 53 Direito Penal 78º 61 Livro Tutela importância 
29º 116 Livro Tutela domínio 79º 59 Livro Tutela proporcionalidade 
30º 116 Livro Tutela informação 80º 58 Pub 53 abuso 
31º 113 Livro Tutela autor 81º 57 Livro Tutela doutrina 
32º 112 Livro Tutela controle 82º 57 Livro Tutela empresas 
33º 112 Livro Tutela empresa 83º 57 Livro Tutela problema 
34º 111 Livro Tutela decisão 84º 57 Livro Tutela provedor 
35º 111 Livro Tutela justiça 85º 57 Livro Tutela termos 
36º 108 Livro Tutela princípios 86º 56 Livro Tutela vida privada 
37º 107 Livro Tutela julgado 87º 55 Livro Tutela nome de domínio 
38º 103 Livro Tutela proteção 88º 54 Livro Tutela países 
39º 102 Pub 53 sexualidade 89º 52 Pub 53 figura 
40º 96 Livro Tutela liberdade 90º 52 Pub 53 liberdade sexual 
41º 95 Pub 54 fiscais 91º 52 Pub 54 operações 

42º 95 Pub 54 
troca de 
informações 92º 51 Livro Tutela defesa 

43º 91 Livro Tutela princípio 93º 51 Pub 23 Direito do Trabalho 
44º 90 Livro Tutela parte 94º 51 Livro Tutela poder 
45º 88 Livro Tutela endereço IP 95º 51 Livro Tutela remoção 
46º 85 Pub 53 delito 96º 51 Livro Tutela sistema jurídico 

47º 84 Pub 54 
documento 
assinado 97º 50 Livro Tutela conduta 

48º 84 Pub 54 

documento 
assinado 
digitalmente 98º 50 Pub 54 evasão 

49º 84 Livro Tutela expressão 99º 50 Pub 54 tributação 

50º 83 Livro Tutela bloqueio 100º 49 Pub 54 
garantias 
fundamentais 

Fonte: A autora. 

Foi possível observar que o termo mais frequente é “privacidade” 

somando um total de 832 aparições nas publicações (frequência), seguido por 

“direito” com 477 aparições. No 100º lugar está “garantias fundamentais” com 49 

aparições. A maior parte dos termos pertence a publicação “Livro Tutela”, pois 

verificou-se que os 7 dos 10 primeiros lugares são de termos ou fraseologias 

especializadas desta publicação. Já o Gráfico 1 apresenta o número total de termos 

em comparação com aqueles recuperados nos Glossários Jurídicos on-line do STF e 

do MPF. 
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Gráfico 1 – Gráfico Total Termos x Termos Recuperados nos Glossários Jurídicos 

 
Fonte: A autora. 

 

Foram recuperados nos Glossários Jurídicos 60 termos preferidos. A 

seguir, serão apresentadas as terminologias conforme a categorização de Teixeira 

(2015) relativa à privacidade na rede: sigilo dos dados pessoais, sigilo da 

comunicação, sigilo da correspondência e liberdade de expressão na internet. Para 

Cervantes (2009, p. 168), a categorização “representa o conjunto nocional que tem a 

função de situar a área ou subárea de especialidade a ser estudada.” Ou seja, esta 

divisão expõe a categorização conceitual e identifica os subtemas de uma 

especialidade, processos preparatórios para a representação da informação por 

bibliotecários especializados. A Tabela 4 apresenta os termos da categoria “Sigilo 

dos dados pessoais”. 

 

Tabela 4 – Termos da categoria “Sigilo dos dados pessoais” 
INVIOLABILIDADE DO SIGILO DOS DADOS PESSOAIS 

FREQ FONTE TERMO 
832 Livro Tutela privacidade  
403 Livro Tutela privacidade na internet 
373 Pub 53 pornografia 
260 Pub 53 pornografia infantil 
176 Livro Tutela respeito 
130 Livro Tutela casos 
130 Pub 53 posse 
120 Livro Tutela busca 
119 Livro Tutela regulação 
118 Pub 53 Direito Penal 
113 Livro Tutela autor 
111 Livro Tutela decisão 
111 Livro Tutela justiça 
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107 Livro Tutela julgado 
88 Livro Tutela endereço IP 
85 Pub 53 delito 
83 Livro Tutela bloqueio 
83 Livro Tutela intimidade 
82 Livro Tutela ilícito 
79 Pub 53 criança 
78 Livro Tutela dados pessoais 
69 Pub 53 incriminação 
69 Livro Tutela processo 
67 Livro Tutela existência 
65 Pub 53 delitos 
65 Livro Tutela sigilo 
62 Pub 53 receptação 
58 Pub 53 abuso 
57 Livro Tutela provedor 
56 Livro Tutela vida privada 
55 Livro Tutela nome de domínio 
52 Pub 53 figura 
52 Pub 54 operações 
51 Pub 23 Direito do Trabalho 
51 Livro Tutela remoção 
51 Livro Tutela sistema jurídico 
48 Pub 54 assistência 
46 Livro Tutela registro 
46 Livro Tutela vítima 
44 Pub 23 empregados 
44 Pub 53 perigo 
42 Pub 53 criminalização 
42 Pub 53 pedofilia 
41 Livro Tutela consumidor 
41 Livro Tutela moral 
41 Pub 53 representação 
40 Livro Tutela criptografia 
40 Pub 53 incidência 
40 Pub 54 autoridade competente 
39 Livro Tutela servidores 
39 Pub 53 tipos penais 
38 Pub 54 legalidade 
38 Livro Tutela provedores de serviços 
38 Livro Tutela responsabilidade 
36 Pub 54 obrigações 
35 Livro Tutela segurança 
33 Pub 53 exploração 
33 Livro Tutela infraestrutura 
33 Livro Tutela tratamento 
33 Livro Tutela vídeo 
32 Pub 59 advocacia 
32 Livro Tutela hospedagem 
32 Livro Tutela identificação 
32 Pub 53 lei penal 
32 Livro Tutela obtenção 
31 Livro Tutela imagem 
30 Livro Tutela origem 
30 Pub 53 pedófilo 
30 Pub 53 posse de material 
29 Livro Tutela autor do ilícito 
29 Livro Tutela dados cadastrais 
29 Pub 54 segurança da sociedade 
28 Livro Tutela endereços 
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28 Pub 53 pseudopornografia 
27 Livro Tutela Ação Civil Pública 
27 Livro Tutela consumo 
27 Pub 54 inteligência 
27 Livro Tutela multa 
26 Livro Tutela arquivos 
26 Livro Tutela chave privada 
26 Livro Tutela dignidade 
26 Pub 53 posse de pornografia 
26 Pub 53 sanção 
26 Pub 53 tutela penal 
24 Livro Tutela ato ilícito 
24 Livro Tutela fotografias 
24 Pub 53 lesão 
24 Livro Tutela pagamento 
24 Pub 54 provas 
23 Livro Tutela estrutura 
23 Livro Tutela fatos 
22 Livro Tutela consumidores 
22 Pub 53 fotografia 
22 Livro Tutela jurisdição 
22 Livro Tutela legislação 
22 Pub 53 prisão 
21 Livro Tutela atos ilícitos 
21 Pub 53 cenas 
21 Pub 53 corpo 
21 Livro Tutela crime 
21 Pub 53 crimes sexuais 
21 Pub 53 linha 
21 Pub 53 ofensividade 
21 Livro Tutela ordenamento jurídico 
21 Pub 53 prostituição 
21 Livro Tutela suspensão 
20 Livro Tutela armazenamento 
20 Livro Tutela autorização 
20 Pub 54 banco de dados 
20 Livro Tutela cadastros 
20 Livro Tutela modalidades de regulação 
13 LEI n. 12.965/2014 acesso 
7 LEI n. 12.965/2014 conteúdo 
6 LEI n. 12.965/2014 dados 
5 LEI n. 12.965/2014 provedor 
4 LEI n. 12.965/2014 provedores 
4 LEI n. 12.965/2014 registros de acesso 
4 LEI n. 12.965/2014 acesso a aplicações 
3 LEI n. 12.965/2014 guarda 
3 LEI n. 12.965/2014 endereço 
3 LEI n. 12.965/2014 terminal 
3 LEI n. 12.965/2014 provedor de aplicações 

Fonte: A autora. 

A categoria “Sigilo dos dados pessoais” apresentou a maior 

quantidade de termos da área de Direito Civil e Direito Penal. A Tabela 5 apresenta 

os termos da categoria “Sigilo da comunicação”. 
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Tabela 5 – Termos da categoria “Sigilo da comunicação” 

INVIOLABILIDADE DO SIGILO DA COMUNICAÇÃO 

FREQ FONTE TERMO 
168 Livro Tutela serviços 
137 Pub 54 acordos 
125 Pub 23 empregador 
116 Livro Tutela informação 
112 Livro Tutela controle 
95 Pub 54 troca de informações 
79 Livro Tutela conexão 
78 Livro Tutela utilização 
76 Livro Tutela comunicação 
72 Livro Tutela relações 
70 Pub 54 cooperação internacional 
62 Pub 54 solicitação 
57 Livro Tutela termos 
54 Livro Tutela países 
48 Livro Tutela resultados 
47 Livro Tutela pedido 
44 Pub 54 planejamento 
44 Livro Tutela território 
43 Livro Tutela acordo 
43 Pub 54 instrumentos 
43 Livro Tutela mecanismo 
43 Livro Tutela sopesamento 
41 Livro Tutela divulgação 
41 Livro Tutela material 
36 Pub 54 acordos internacionais 
36 Livro Tutela jurisprudência 
35 Livro Tutela condições 
35 Livro Tutela segredo 
33 Livro Tutela definição 
33 Pub 53 interferência 
33 Pub 54 relatório 
32 Livro Tutela cumprimento 
30 Livro Tutela agravo 
30 Pub 54 solicitante 
30 Livro Tutela solução 
29 Livro Tutela Habeas Data 
29 Livro Tutela locais 
29 Livro Tutela resposta 
27 Livro Tutela transferência 
26 Livro Tutela Agravo de Instrumento 
26 Livro Tutela distinção 
26 Livro Tutela instrumento 
26 Pub 54 irretroatividade 
26 Livro Tutela ordenamento 
25 Livro Tutela imprensa 
25 Livro Tutela indenização 
25 Pub 54 lei complementar 
24 Livro Tutela família 
24 Pub 53 reforma 
24 Livro Tutela representante 
23 Livro Tutela ausência 
23 Livro Tutela código civil 
23 Livro Tutela competência 
23 Pub 53 distribuição 
23 Livro Tutela limitações 
23 Pub 54 realização do intercâmbio 
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23 Livro Tutela recurso 
23 Pub 54 andamento 
22 Pub 54 carta 
22 Livro Tutela efeito 
22 Livro Tutela equivalente 
22 Pub 54 informação solicitada 
22 Livro Tutela manifestação 
22 Pub 23 mensagens eletrônicas 
21 Pub 54 Carta Rogatória 
21 Pub 54 custos 
21 Pub 54 informações solicitadas 
21 Livro Tutela sentido estrito 
21 Livro Tutela tutela específica 
20 Pub 53 consentimento 
20 Livro Tutela juízo 
20 Pub 54 técnicos do intercâmbio 
6 LEI n. 12.965/2014 informações 
4 LEI n. 12.965/2014 serviços  

Fonte: A autora. 

A categoria “Sigilo da comunicação” apresentou a maior quantidade 

de termos da área de Direito do Trabalho e Direito Internacional. A Tabela 6 

apresenta os termos da categoria “Sigilo da correspondência”. 

 

Tabela 6 – Termos da categoria “Sigilo da correspondência” 

INVIOLABILIDADE DO SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA 

FREQ FONTE TERMO 
358 Livro Tutela informações 
265 Pub 54 intercâmbio de informações 
173 Pub 54 contribuinte 
135 Livro Tutela endereço 
132 Pub 54 fiscalização 
127 Livro Tutela sistema 
112 Livro Tutela empresa 
95 Pub 54 fiscais 
84 Pub 54 documento assinado 
84 Pub 54 documento assinado digitalmente 
75 Livro Tutela terceiros 
57 Livro Tutela empresas 
57 Livro Tutela problema 
50 Pub 54 tributação 
49 Livro Tutela servidor 
46 Pub 54 tributos 
46 Livro Tutela violação 
44 Pub 53 autodeterminação 
43 Pub 54 Administração Pública 
43 Pub 23 poder diretivo 
42 Pub 59 escritórios 
41 Livro Tutela modalidades 
39 Livro Tutela caso concreto 
39 Livro Tutela localização 
38 Livro Tutela mensagem 
36 Pub 53 chamada 
35 Pub 54 evasão fiscal 
35 Livro Tutela número 
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34 Livro Tutela publicação 
32 Livro Tutela autoridade 
32 Pub 54 procedimentalização 
30 Livro Tutela providências 
30 Pub 23 trabalhador 
28 Livro Tutela órgão 
27 Livro Tutela redação 
25 Livro Tutela autora 
25 Livro Tutela hipótese 
25 Livro Tutela procedimento 
25 Livro Tutela sentença 
24 Pub 54 classificação 
24 Pub 54 expediente 
24 Pub 54 instituições financeiras 
24 Livro Tutela investigação 
24 Livro Tutela prazo 
24 Livro Tutela responsabilidade civil 
23 Pub 54 informações fiscais 
23 Livro Tutela texto 
22 Livro Tutela pacotes 
21 Livro Tutela adulteração 
21 Livro Tutela técnica 
20 Pub 54 aspectos técnicos 
20 Livro Tutela entidade 
20 Livro Tutela título 
3 LEI n. 12.965/2014 requerimento 

Fonte: A autora. 

A categoria “Sigilo da correspondência” apresentou a maior 

quantidade de termos da área de Direito Administrativo. A Tabela 7 apresenta os 

termos da categoria “Liberdade de expressão na internet”. 

 

Tabela 7 – Termos da categoria “Liberdade de expressão na internet” 
FREQ FONTE TERMO 
477 Livro Tutela direito 
414 Livro Tutela tutela 
216 Livro Tutela website 
170 Livro Tutela indivíduo 
167 Livro Tutela sites 
138 Livro Tutela pessoa 
130 Livro Tutela websites 
129 Livro Tutela relação 
125 Pub 53 adolescentes 
116 Livro Tutela domínio 
108 Livro Tutela princípios 
103 Livro Tutela proteção 
102 Pub 53 sexualidade 
96 Livro Tutela liberdade 
91 Livro Tutela princípio 
90 Livro Tutela parte 
84 Livro Tutela expressão 
83 Livro Tutela personalidade 
82 Livro Tutela sociedade 
81 Pub 53 bem jurídico 
72 Pub 53 adolescente 
71 Livro Tutela âmbito 
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71 Livro Tutela necessidade 
70 Livro Tutela direitos fundamentais 
69 Livro Tutela objetivo 
66 Pub 54 transparência 
61 Pub 53 autonomia 
61 Livro Tutela importância 
59 Livro Tutela proporcionalidade 
57 Livro Tutela doutrina 
52 Pub 53 liberdade sexual 
51 Livro Tutela defesa 
51 Livro Tutela poder 
50 Livro Tutela conduta 
50 Pub 54 evasão 
49 Pub 54 garantias fundamentais 
47 Livro Tutela ciberespaço 
47 Livro Tutela danos 
47 Pub 23 monitoramento 
45 Livro Tutela interesse 
44 Livro Tutela espaço 
43 Livro Tutela blogs 
42 Livro Tutela pesquisa 
42 Livro Tutela redes 
41 Pub 53 violência 
40 Livro Tutela computadores 
40 Livro Tutela tecnologia 
39 Livro Tutela elementos 
39 Livro Tutela norma 
39 Pub 59 softwares 
39 Livro Tutela ações 
38 Livro Tutela esfera 
38 Livro Tutela computador 
37 Livro Tutela Constituição Federal 
37 Pub 54 participação 
37 Livro Tutela realização 
36 Livro Tutela momento 
36 Livro Tutela valores 
35 Pub 54 atuação 
33 Livro Tutela aspectos 
33 Pub 54 contraditório 
33 Livro Tutela identidade 
32 Livro Tutela serviços de internet 
31 Livro Tutela indivíduos 
31 Livro Tutela limites 
30 Livro Tutela mecanismo de busca 
30 Livro Tutela pensamento 
29 Livro Tutela características 
29 Livro Tutela conhecimento 
29 Pub 53 dignidade sexual 
29 Livro Tutela direito fundamental 
29 Pub 53 paternalismo 
28 Livro Tutela implementação 
28 Livro Tutela imposição 
28 Pub 53 jovens 
28 Pub 53 ofensa 
28 Pub 53 pudor 
27 Livro Tutela comunidade 
27 Livro Tutela desenvolvimento 
27 Livro Tutela Direito Civil 
27 Livro Tutela ferramentas 
27 Livro Tutela honra 
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27 Pub 53 opinião 
27 Livro Tutela regra da proporcionalidade 
26 Livro Tutela âmbito da internet 
26 Pub 54 ampla defesa 
26 Livro Tutela dimensão 
26 Livro Tutela normas sociais 
25 Pub 59 adultos 
25 Livro Tutela fundamento 
25 Pub 54 garantia 
25 Livro Tutela governo 
25 Pub 53 legitimidade 
24 Pub 53 críticas 
24 Pub 53 destaque 
24 Livro Tutela dever 
24 Livro Tutela objeto 
24 Pub 53 propósito 
24 Livro Tutela titular 
24 Livro Tutela veiculação 
24 Livro Tutela adoção 
23 Pub 54 combate 
23 Pub 53 costumes 
23 Livro Tutela direitos da personalidade 
23 Livro Tutela propriedade 
23 Pub 53 rigor 
23 Pub 59 virtualização 
22 Livro Tutela comportamento 
22 Pub 53 ditames 
22 Livro Tutela elemento 
22 Livro Tutela expressões 
22 Livro Tutela função 
22 Livro Tutela propostas 
22 Livro Tutela risco 
22 Pub 53 tolerância 
21 Livro Tutela abordagem 
21 Livro Tutela conflitos 
21 Livro Tutela dano moral 
21 Pub 53 menção 
21 Livro Tutela omissis 
21 Livro Tutela pessoa humana 
21 Livro Tutela possibilidades 
21 Pub 54 preocupação 
21 Livro Tutela site disponível 
20 Pub 53 ética 
17 LEI n. 12.965/2014 internet 
15 LEI n. 12.965/2014 aplicações 
8 LEI n. 12.965/2014 aplicações  de  internet 
6 LEI n. 12.965/2014 direitos 
6 LEI n. 12.965/2014 promoção 
3 LEI n. 12.965/2014 liberdade 
3 LEI n. 12.965/2014 provisão 
3 LEI n. 12.965/2014 exercício 

Fonte: A autora. 

A categoria “Liberdade de expressão na internet” apresentou a maior 

quantidade de termos da área de Direito Constitucional. Para elaboração da lista 

final de terminologias relativas a privacidade na rede foram eliminados 8 Termos 

Relacionados coincidentes com os Termos Preferidos. A Tabela 8 apresenta todas 
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as 59 definições encontradas no Glossário de Termos Jurídicos do MPF (Termos 

Preferidos e Termos Relacionados). 

 
Tabela 8 – Definições encontradas no Glossário de Termos Jurídicos do MPF 

FONTE TERMO DEFINIÇÃO ENCONTRADA MPF 

Livro Tutela Ação Civil Pública 

É uma ação destinada a proteger interesses difusos ou coletivos, 
responsabilizando quem comete danos contra os bens tutelados. Pode ser 
ajuizada pelo Ministério Público ou outras pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, para proteger o patrimônio público e social, o meio ambiente, o 
consumidor para obter reparação de danos. Por meio da ACP, pede-se que 
os réus sejam condenados à obrigação de fazer ou deixar de fazer 
determinado ato, com a imposição de multa em caso de descumprimento 
da decisão judicial.  

Pub_54 
Administração 

Pública 

É o conjunto de órgãos e serviços do Estado, bem como a atividade 
administrativa em si mesma, ou seja, a ação do Estado para satisfação de 
seus fins de conservação, de bem-estar individual dos cidadãos e 
progresso social.  

Livro Tutela Agravo 

Recurso contra decisão interlocutória ou contra despacho de juiz ou 
membro de tribunal agindo singularmente. Ver artigos 522 a 529 do Código 
de Processo Civil com redação dada pela Nova Lei de Agravo (Lei n. 
11.187/2005).  

Livro Tutela 
Agravo de 

instrumento 

Recurso admitido contra decisões interlocutórias em que o agravo será 
processado fora dos autos da causa onde se deu a decisão impugnada, 
formando razões e contrarrazões dos litigantes para o respectivo 
julgamento. Será interposto quando existir risco de a decisão causar lesão 
grave e de difícil reparação à parte, nos casos em que ocorrer inadmissão 
da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida.  

Termo 
Relacionado 

Carta Precatória 

É o expediente pelo qual o juiz se dirige ao titular de outra jurisdição que 
não a sua, de categoria igual ou superior a de que se reveste, para 
solicitar-lhe que seja feita determinada diligência que só pode ter lugar no 
território cuja jurisdição lhe está afeta. O juiz que expede a precatória é 
chamado de deprecante e o que recebe, deprecado. A precatória, 
ordinariamente, é expedida por carta, mas, quando a parte o preferir, por 
telegrama, radiograma, telefone e fax, ou em mão do procurador. 

Pub_54 Carta Rogatória 

É o expediente pelo qual o juiz se dirige ao titular de outra jurisdição que 
não a sua, de categoria igual ou superior a de que se reveste, para 
solicitar-lhe que seja feita determinada diligência que só pode ter lugar no 
território cuja jurisdição lhe está afeta. O juiz que expede a precatória é 
chamado de deprecante e o que recebe, deprecado. A precatória, 
ordinariamente, é expedida por carta, mas, quando a parte o preferir, por 
telegrama, radiograma, telefone e fax, ou em mão do procurador.  

Livro Tutela competência 
É a medida ou extensão do poder de jurisdição de um juiz. Ou seja, a 
competência diz que causas, que pessoas, de que lugar, devem ser 
julgadas por determinado juiz.  

Livro Tutela consumidor 

É toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 
consumo.  

Pub_54 contraditório 
Princípio constitucional que assegura a toda pessoa, uma vez demandada 
em juízo, o direito de ampla defesa da acusação ou para proteção do seu 
direito (Constituição Federal, artigo 5º, inciso LV).  

Livro Tutela crime Definido legalmente como a infração penal a que a lei comina pena de 
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reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa. A doutrina define crime como o 
"fato proibido por lei sob ameaça de uma pena" (Bento de Faria). 2. Ação 
ou omissão que venha a causar dano, lesar ou expor a perigo um bem 
juridicamente protegido pela lei penal.  

Termo 
Relacionado 

custos legis Fiscal da lei. 

Livro Tutela dano moral 

Assim se diz da ofensa ou violação que não vem ferir os bens patrimoniais, 
propriamente ditos, de uma pessoa, mas os seus bens de ordem moral, tais 
sejam os que se referem a sua liberdade, a sua honra, a sua pessoa ou a 
sua família  

Livro Tutela decisão 
Denominação genérica dos atos do juízo, provocada por petições das 
partes ou do julgamento do pedido. Em sentido estrito, pronunciamento do 
juiz que resolve questão incidente.  

Termo 
Relacionado 

direito de petição 
A garantia constitucional dada a qualquer pessoa de apresentar 
requerimento ou representar aos Poderes Públicos em defesa de direitos e 
contra abusos de autoridade. 

Termo 
Relacionado 

direitos individuais 
homogêneos 

São os que decorrem de um único fato gerador, atingindo as pessoas 
individualmente ao mesmo tempo e da mesma forma, mas sem que se 
possa considerar que eles sejam restritos a um único indivíduo. Os direitos 
dos consumidores são típicos direitos individuais homogêneos. Por 
exemplo: as ações que pedem a ilegalidade da cobrança mensal de 
assinatura de telefone. É um direito que diz respeito ao titular de cada 
conta, mas a situação que gera a ilegalidade. 

Livro Tutela doutrina 
Conjunto de princípios expostos nos livros de Direito, em que firmam 
teorias ou se fazem interpretações sobre a ciência jurídica.  

Termo 
Relacionado 

empresa pública 

É a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital exclusivo da União ou de suas entidades da 
administração indireta, criada por lei para desempenhar atividades de 
natureza empresarial que o governo seja levado a exercer, por motivos de 
conveniência ou contingência administrativa, podendo tal entidade revestir-
se de qualquer das formas admitidas em Direito. Ver artigo 5º, inciso II, do 
Decreto-Lei n. 200/67. 

Termo 
Relacionado 

empresas de 
economia mista 

São as empresas que aliam o poder público com o privado, ou seja, são as 
empresas que o Estado participa (com capital e direito a voto), 
conjuntamente com o particular. 

Termo 
Relacionado 

função jurisdicional 

É uma das funções do Estado. A função jurisdicional compete ao Poder 
Judiciário. A jurisdição como função "expressa o encargo que têm os 
órgãos estatais de promover a pacificação de conflitos interindividuais, 
mediante a realização do direito justo e através do processo" (Cintra, 
Grinover e Dinamarco). 

Termo 
Relacionado 

garantia 
constitucional 

É a denominação dada aos múltiplos direitos assegurados ou outorgados 
aos cidadãos de um país pelo texto constitucional. 

Livro Tutela Habeas Data 

É uma ação impetrada por alguém que deseja ter acesso a informações 
relativas à sua pessoa, que estejam em posse de qualquer órgão público 
federal, estadual ou municipal. O habeas data também serve para pedir a 
retificação ou o acréscimo de dados aos registros (CF, art. 5º, inciso LXXII, 
regulamentado pela Lei n. 9.507, de 12/11/97).  

Livro Tutela jurisdição Extensão e limite do poder de julgar de um juiz.  

Livro Tutela jurisprudência 
É a interpretação reiterada, de mesmo sentido, que os tribunais dão às leis, 
nos casos concretos que são levados a julgamento.  

Termo 
Relacionado 

Justiça Federal 
Órgão do Poder Judiciário constituído pelos Tribunais Regionais Federais e 
os Juízes Federais. Ver artigos 106 a 110 da Constituição Federal. 

Termo liberdade assistida Regime de liberdade aplicada aos adolescentes autores de infração penal 
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Relacionado ou que apresentam desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação 
familiar ou comunitária, para o fim de vigiar, auxiliar, tratar e orientar. 

Termo 
Relacionado 

liberdade 
condicional 

Benefício concedido aos condenados, mediante determinados requisitos, 
antecipando o seu retorno ao convívio em sociedade. Ver artigos 83 a 90 
do Código Penal e artigo 131 da Lei de Execução Penal. 

Termo 
Relacionado 

liberdade de 
pensamento 

Liberdade de opinião, em virtude da qual se assegura ao indivíduo o direito 
de pensar e de exprimir seus pensamentos, suas crenças e suas doutrinas. 

Termo 
Relacionado 

liberdade política 
Direito que se confere ao povo de se governar por si mesmo, escolhendo 
livremente seus governantes e instituindo por sua vontade soberana os 
órgãos que devem exercitar a soberania nacional. 

Termo 
Relacionado 

liberdade 
provisória 

É aquela concedida em caráter temporário ao acusado a fim de se 
defender em liberdade. Pode a qualquer momento ser revogada, caso o 
acusado infrinja alguma das condições que lhe forem impostas pelo 
benefício (não comparecimento obrigatório perante a autoridade quando 
intimado. 

Livro Tutela manifestação 

Em Direito Administrativo, parecer, opinião sobre determinado assunto. Em 
Direito Processual, opinião da parte em atos do processo. Em Direito 
Político, expressão de agrado ou desagrado em reuniões populares de 
natureza política.  

Termo 
Relacionado 

Medida cautelar 

O mesmo que liminar. É um ato de precaução. É o pedido para antecipar 
os efeitos da decisão, antes do seu julgamento. É concedida quando a 
demora da decisão causar prejuízos (periculum in mora). Ao examinar a 
liminar, o ministro relator também avalia se o pedido apresentado tem 
fundamentos jurídicos aceitáveis (fumus boni iuris).  

Termo 
Relacionado 

Medida liminar 

Decisão judicial provisória proferida nos 1º e 2º graus de jurisdição, que 
determina uma providência a ser tomada antes da discussão do feito, com 
a finalidade de resguardar direitos. Geralmente concedida em ação 
cautelar, tutela antecipada e mandado de segurança. 

Livro Tutela norma 
Regra, modelo, paradigma, forma ou tudo que se estabelece em lei ou 
regulamento para servir de padrão na maneira de agir.  

Livro Tutela pedido 

É um dos requisitos da petição inicial. Deve ser certo ou determinado. Pode 
ser genérico quando se tratar de ações universais, se não puder o autor 
individualizar na petição os bens demandados; quando não for possível 
determinar, de modo definitivo, as consequências do ato ou do fato ilícito e 
quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva 
ser praticado pelo réu. Ver os artigos 286 a 294 do Código de Processo 
Civil.  

Termo 
Relacionado 

pessoas jurídicas 
de direito privado São pessoas jurídicas de direito privado: as associações. 

Termo 
Relacionado 

pessoas jurídicas 
de direito público 

externo 

São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e 
todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. Ver 
artigo 42 do Código Civil. 

Termo 
Relacionado 

pessoas jurídicas 
de direito público 

interno 

São a União, os estados, o Distrito Federal e os territórios, os municípios, 
as autarquias e as demais entidades de caráter público criadas por lei. Se 
não existir disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, 
a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, 
quanto ao seu funcionamento, pelas normas do Código Civil. 

Termo 
Relacionado 

poder constituinte 

É o poder de criar ou modificar normas constitucionais. O poder de 
elaboração de uma nova Constituição compete ao poder constituinte 
originário. Já o poder de alterar o texto de uma Constituição já em vigor 
cabe ao poder constituinte derivado ou constituído. 

Termo 
Relacionado 

prazo dilatório 
É aquele em que as partes, de comum acordo, podem reduzir ou prorrogar. 
Ver artigo 181 do Código de Processo Civil. 

Termo princípio da Por esse princípio, a pena deve ser individualizada nos planos legislativo, 
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Relacionado individualização da 
pena 

judiciário e executório, evitando-se a padronização da sanção penal. Para 
cada crime tem-se uma pena que varia de acordo com a personalidade do 
agente, o meio de execução etc. Ver artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição 
Federal. 

Termo 
Relacionado 

princípio do devido 
processo legal 

Previsto pelo artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, garante que o 
indivíduo só será privado de sua liberdade ou terá seus direitos restringidos 
mediante um processo legal, exercido pelo Poder Judiciário, por meio de 
um juiz natural, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Livro Tutela princípios 

Os princípios são mandamentos que se irradiam sobre as normas, dando-
lhes sentido, harmonia e lógica. Eles constituem o próprio “espírito” do 
sistema jurídico-constitucional. Alguns exemplos: a Administração Pública é 
regida por princípios como os da moralidade, legalidade, publicidade, 
impessoalidade e eficiência; o Direito Penal é regido pelo princípio da 
presunção de inocência e pelo da irretroatividade da lei penal (uma lei não 
pode punir atos praticados antes da sua edição); o Direito Tributário, pelo 
princípio da igualdade tributária e pelo princípio da anterioridade (nenhum 
tributo pode ser cobrado no mesmo exercício financeiro em que foi 
publicada a lei que o instituiu ou aumentou).  

Termo 
Relacionado 

prisão em flagrante 

É uma medida cautelar de natureza processual que dispensa ordem escrita 
da autoridade judicial. Aquele que está cometendo o crime, acabou de 
praticar a infração, que é perseguido em situação que se faça presumir ser 
o autor do crime, ou que é encontrado com instrumentos, armas ou demais 
objetos do delito, encontra-se em flagrante delito próprio, impróprio, quase 
flagrante ou flagrante presumido e deve ser preso pelas autoridades ou 
pode ser detido por qualquer um do povo. Ver artigos 301 e 302 do Código 
de Processo Penal. 

Termo 
Relacionado 

prisão especial 

É a prisão realizada em quartéis ou prisão especial de pessoas que, devido 
ao cargo que exercem ou nível cultural que possuem, devem ser recolhidas 
em locais especiais quando presas provisoriamente. Ver artigo 295 e 296 
do Código de Processo Penal. 

Termo 
Relacionado 

prisão preventiva 

É a que se efetiva ou se impõe como medida de cautela ou de prevenção, 
no interesse da Justiça, mesmo sem haver ainda condenação. O tempo em 
que a pessoa ficou em prisão preventiva é computado posteriormente ao 
período a que foi condenado. 

Termo 
Relacionado 

prisão temporária 

Espécie de prisão provisória ou cautelar, que restringe a liberdade de 
locomoção de uma pessoa, por tempo determinado e durante o inquérito 
policial, a fim de investigar a ocorrência de crimes graves. Ver Lei n. 
7.960/89. 

Termo 
Relacionado 

procedimento 
administrativo 

É a autuação de uma representação feita ao Ministério Público. A 
representação é separada conforme sua natureza (cível ou criminal), 
recebe número e é encaminhada ao procurador. A partir daí, o procurador 
responsável irá tomar todas as medidas necessárias à apuração dos fatos: 
requisita informações, determina diligências ou, se for o caso, encaminha 
cópia do procedimento à Polícia Federal para instauração do inquérito 
policial. Não existe prazo para encerrar um procedimento administrativo na 
área cível, apenas na criminal, que é de 30 dias, conforme Resolução nº 
77, editada pelo Conselho Superior do MPF em 2004. 

Livro Tutela processo 

Atividade por meio da qual se exerce concretamente, em relação a 
determinado caso, a função jurisdicional, e que é instrumento de 
composição das lides; pleito judicial; litígio; conjunto de peças que 
documentam o exercício da atividade jurisdicional em um caso concreto; 
autos.  

Pub_54 provas 
Demonstração da existência ou da veracidade daquilo que se alega como 
fundamento do direito que se defende ou que se contesta. Todo meio lícito 
e apto a firmar a convicção do juiz na sua decisão.  
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Livro Tutela recurso 
Instrumento para pedir a mudança de uma decisão, na mesma instância ou 
em instância superior.  

Pub_54 relatório 
Exposição resumida do processo, lida pelo relator no início da sessão de 
julgamento. Após a leitura, é dada a palavra aos representantes das partes 
e, em seguida, o relator pronuncia seu voto.  

Pub_53 representação 

1. É toda notícia de irregularidade que é levada ao conhecimento do 
Ministério Público. Qualquer cidadão pode representar ao MPF, podendo 
fazê-lo por escrito ou pessoalmente na Procuradoria. A representação 
também pode ser feita por pessoas jurídicas, entidades privadas, entidades 
de classe, associações civis ou órgãos da Administração Pública. A partir 
da representação ocorre uma investigação do Ministério Público. 2. Em 
matéria eleitoral, representação é a denúncia de irregularidade apresentada 
pelo MPE à Justiça Eleitoral.  

Livro Tutela 
responsabilidade 

civil 

Obrigação que uma pessoa tem de assumir, por determinação legal, as 
consequências jurídicas advindas dos seus atos. Pode ser oriunda de 
negócio jurídico, de ato ilícito ou de lei. Ver artigos 15, 159, 160, 1.518 a 
1.553, do Código Civil, Lei n. 5.250/67, Lei n. 6.453/77.  

Termo 
Relacionado 

segredo de Justiça 

Característica de certos atos processuais desprovidos de publicidade, por 
exigência do decoro ou interesse social. Nesses casos o direito de 
consultar os autos e de pedir certidão fica restrito às partes e seus 
advogados. 

Livro Tutela sentença Decisão do juiz que põe fim a um processo.  
Termo 

Relacionado 
sigilo funcional 

É o dever imposto ao funcionário público para que não viole nem divulgue 
segredo de que teve conhecimento em razão de sua função. 

Livro Tutela título 

É o documento que se apresenta perante um juiz para se requerer a 
execução de uma dívida ou obrigação a que se comprometeu o devedor. O 
título comprova a existência daquela dívida. São requisitos obrigatórios de 
todo título executivo a liquidez, certeza e exigibilidade. Podem ser judiciais 
(quando derivam de atos firmados em um processo judicial) ou 
extrajudiciais.  

Livro Tutela tutela 

Encargo ou autoridade que se confere a alguém, por lei ou por testamento, 
para administrar os bens e dirigir e proteger um menor que se acha fora do 
pátrio poder, bem como para representá-lo ou assistir-lhe nos atos da vida 
civil; defesa, amparo, proteção; tutoria; dependência ou sujeição vexatória.  

Termo 
Relacionado 

violação de sigilo 
funcional 

É um dos crimes praticados por funcionário público contra a administração 
em geral. Consiste em revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e 
que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação. A pena 
prevista é de detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não 
constitui crime mais grave. Nas mesmas penas deste artigo incorre quem 
a) permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de 
senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a 
sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública. 

Fonte: A autora. 

A Tabela 9 apresenta todas as 31 definições encontradas no 

Glossário Jurídico do STF (Termos Preferidos e Termos Relacionados). 
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Tabela 9 – Definições encontradas no Glossário Jurídico do STF 
FONTE TERMO DEFINIÇÃO ENCONTRADA STF 

Termo 
Relacionado 

abandono de processo 

Ocorre quando o processo fica paralisado por mais de um ano, em 
virtude de negligência das partes - autor ou réu (art. 267, II, Código 
de Processo Civil) -, ou por mais de trinta dias, por negligência do 
autor (art. 267, III). 

Termo 
Relacionado 

Ação Penal 
(AP) É a Ação para examinar a ocorrência de crime ou 
contravenção. Pode ser privada, quando promovida pela pessoa que 
foi ofendida, ou Ação Penal Pública. 

Termo 
Relacionado 

Ação Penal Pública 
É a Ação Penal de iniciativa do Ministério Público. Nos casos de 
crimes de homicídio, por exemplo, cabe ao Ministério Público propor 
a Ação. 

Livro Tutela Agravo 
Recurso contra uma decisão tomada por ministro durante um 
processo. É diferente da apelação contra a sentença ou decisão 
final do tribunal. 

Livro Tutela Agravo de Instrumento 

Recurso apresentado ao Supremo contra decisão de um presidente 
de órgão de instância inferior do Judiciário (tribunal estadual, tribunal 
regional, turma recursal de juizado especial, tribunal superior) que 
negar subida de recurso extraordinário ao STF. 

Termo 
Relacionado 

Agravo Regimental 
(AGRG) 

Recurso ao plenário ou a uma turma contra despacho de ministro. 
Cabe quando a decisão do ministro negar um recurso apresentado. 

Termo 
Relacionado 

Arguição de 
Descumprimento de 

Preceito Fundamental 
(ADPF) 

É um tipo de ação, ajuizada exclusivamente no STF, que tem por 
objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de 
ato do Poder Público. Neste caso, diz-se que a ADPF é uma ação 
autônoma. Entretanto, esse tipo de ação também pode ter natureza 
equivalente às ADIs, podendo questionar a constitucionalidade de 
uma norma perante a Constituição Federal, mas tal norma deve ser 
municipal ou anterior à Constituição vigente (no caso, anterior à de 
1988). A ADPF é disciplinada pela Lei Federal n. 9.882/99. Os 
legitimados para ajuizá-la são os mesmos da ADI. Não é cabível 
ADPF quando existir outro tipo de ação que possa ser proposto.  

Termo 
Relacionado 

conflito de competência 
(CC) 

Ação para decidir qual autoridade judiciária tem poder para agir em 
determinada situação. 

Termo 
Relacionado 

continuidade delitiva ou 
crime continuado 

Crime em que o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, 
pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições 
de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem 
os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro. 

Termo 
Relacionado 

decisão definitiva 
Decisão final em um processo. Pode ser uma sentença, quando é 
tomada por um juiz, ou acórdão, quando é proferida pelo tribunal. 

Termo 
Relacionado 

decisão interlocutória 
Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, 
decide ponto relevante que represente a solução da lide. 

Termo 
Relacionado 

decisão monocrática 
Decisão final em um processo, tomada por um juiz ou, no caso do 
Supremo Tribunal Federal, por um ministro. 

Termo 
Relacionado 

efeito suspensivo 
Suspensão dos efeitos da decisão de um juiz ou tribunal, até que o 
tribunal tome a decisão final sobre um recurso.  

Termo 
Relacionado 

efeito vinculante 

Efeito vinculante é aquele pelo qual a decisão tomada pelo tribunal 
em determinado processo passa a valer para os demais que 
discutam questão idêntica. No STF, a decisão tomada em Ação 
Direta de Inconstitucionalidade, Ação Declaratória de 
Constitucionalidade ou na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental possui efeito vinculante, ou seja, deve ser aplicada a 
todos os casos sobre o mesmo tema. As Súmulas Vinculantes 
aprovadas pela Corte também conferem à decisão o efeito 
vinculante, devendo a Administração Pública atuar conforme o 
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enunciado da súmula, bem como os juízes e desembargadores do 
país. Os demais processos de competência do STF (habeas corpus, 
mandado de segurança, recurso extraordinário e outros) não 
possuem efeito vinculante, assim a decisão tomada nesses 
processos só tem validade entre as partes. Entretanto, o STF pode 
conferir esse efeito convertendo o entendimento em Súmula 
Vinculante. Outro caminho é o envio de mensagem ao Senado 
Federal, a fim de informar o resultado do julgamento para que ele 
retire do ordenamento jurídico a norma tida como inconstitucional. 

Livro Tutela Habeas Data 

Ação para garantir o acesso de uma pessoa a informações sobre ela 
que façam parte de arquivos ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou públicas. Também pode pedir a correção de 
dados incorretos. 

Livro Tutela jurisprudência 
Repetição uniforme e constante de uma decisão sempre no mesmo 
sentido. 

Termo 
Relacionado 

Justiça do Trabalho 
Órgãos da Justiça encarregados de julgar conflitos relacionados 
com as relações em empregados e empregadores. 

Termo 
Relacionado 

Justiça Federal Órgão da União. 

Termo 
Relacionado 

lei Regra geral e permanente a que todos estão submetidos.  

Termo 
Relacionado 

Mandado de segurança 
(MS) 

Processo para garantir direito líquido e certo, individual ou coletivo, 
que esteja sendo violado ou ameaçado por ato de uma autoridade, 
em ato ilegal ou inconstitucional. 

Livro Tutela parte 
Toda pessoa que participa de um processo. Pode ser a parte que 
provocou o processo ou a parte que se defende. 

Termo 
Relacionado 

princípio da 
insignificância (crime de 

bagatela3) 

O princípio da insignificância tem o sentido de excluir ou de afastar a 
própria tipicidade penal, ou seja, não considera o ato praticado como 
um crime, por isso, sua aplicação resulta na absolvição do réu e não 
apenas na diminuição e substituição da pena ou não sua não 
aplicação.  

Termo 
Relacionado 

prisão preventiva 

A prisão preventiva é um instrumento processual que pode ser 
utilizado pelo juiz durante um inquérito policial ou já na ação penal, 
devendo, em ambos os casos, estarem preenchidos os requisitos 
legais para sua decretação. O artigo 312 do Código de Processo 
Penal aponta os requisitos que podem fundamentar a prisão 
preventiva. 

Termo 
Relacionado 

processo administrativo 
(PA) 

Processo relativo a servidor no exercício de suas atribuições. Pode 
ser um pedido de benefício ou a apuração de denúncia por infração 
praticada, por exemplo. 

Termo 
Relacionado 

Queixa-crime 
(QC) 

Exposição do fato criminoso, feita pela parte ofendida ou por seu 
representante legal, para iniciar processo contra o autor ou 
autores do crime. A queixa-crime pode ser apresentada por qualquer 
cidadão — é um procedimento penal de caráter privado, que 
corresponde à Denúncia na ação penal pública. 

Livro Tutela recurso 

Escolha do ministro relator do processo, por sorteio. Pode acontecer 
também por prevenção, ou seja, o processo é distribuído para um 
ministro que já seja relator da causa ou de processo conexo. No 
caso de um ministro declarar-se (ver impedimento), é feito novo 
sorteio. 

Termo recurso ordinário em Recurso contra decisão em Habeas Data. 

                                            
3 Crime pelo qual, depois de examinados, o juiz chega à conclusão de que a pena fixada, mesmo 

sendo mínima, é inteiramente desproporcional ao fato (SANTOS, 2001).  
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Relacionado Habeas Data 
(RHD) 

Livro Tutela sentença Decisão do juiz que põe fim a um processo. 

Termo 
Relacionado 

suspensão condicional 
do processo 

Nos crimes de menor potencial ofensivo, em que a pena mínima 
cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não pela Lei 
dos Juizados Especiais Criminais, o Ministério Público, ao oferecer a 
denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a 
quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou 
não tenha sido condenado por outro crime, e considerados os 
demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da 
pena (Lei n. 9.099/95, artigo 89).  

Termo 
Relacionado 

suspensão de 
segurança (SS) 

Pedido feito ao presidente do Supremo Tribunal Federal para que 
seja cassada liminar ou decisão de outros tribunais, em única ou 
última instância, em Mandado de segurança. A Suspensão só 
poderá ser concedida, por meio de despacho fundamentado, nos 
casos de lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
pública. A causa deve ser fundada em questão constitucional, caso 
contrário, a ação deve ser ajuizada no Superior Tribunal de Justiça. 

Termo 
Relacionado 

transitar em julgado 
Expressão usada para uma decisão (sentença ou acórdão) de que 
não se pode mais recorrer, seja porque já passou por todos os 
recursos possíveis, seja porque o prazo para recorrer terminou. 

Fonte: A autora. 

A apresentação final das terminologias está em ordem alfabética e 

dividida nos resultados dos dois Glossários com o objetivo de demonstrar qual deles 

está mais atualizado de acordo com as terminologias da privacidade na rede, e 

consequentemente com o Direito Eletrônico. Nesse sentido, o Glossário de Termos 

Jurídicos do MPF foi mais satisfatório. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este estudo apresentou termos, fraseologias especializadas, 

definições e categorias conceituais da Era da Informação relativas a privacidade na 

rede no contexto do Marco Civil da Internet e, consequentemente, do Direito 

Eletrônico. Não se objetivou esgotar todas as terminologias desta temática, pois elas 

evoluirão e sofrerão alterações com o passar dos anos. O objetivo central foi 

subsidiar a elaboração de instrumentos terminológico-documentários por 

bibliotecários especializados no contexto atual. 

Para isso, foram coletadas terminologias do Marco Civil da Internet 

contidas na Lei n. 12.965/2014, em publicações científicas e em obras do Direito 

Eletrônico. Além disso, esses termos e fraseologias foram verificados nos 

instrumentos terminológicos do Direito (Glossários Jurídicos do MPF e do STF) e 

validados, posteriormente, por especialistas.  

Cabe salientar que os bibliotecários jurídicos devem acompanhar a 

evolução terminológica da área jurídica, investir na formação profissional 

especializada de acordo com os paradigmas pós-custodiais, avançar de forma 

sistemática no tratamento da informação jurídica (independente do formato da 

documentação), se tornarem os principais parceiros dos juristas da nova geração por 

meio da criação de um Grupo de Trabalho no ENANCIB sobre Informação e Direito, 

do desenvolvimento do estudo de terminologias da Ciência Jurídica pós-moderna 

pela área da Organização e Representação do Conhecimento e de novos 

mecanismos de busca de jurisprudência.   

Ressalta-se a importância de todos os instrumentos terminológico-

documentários e dos Códigos Jurídicos como norteadores principiológicos, temáticos 

e doutrinários basilares. Contudo, o mundo pós-moderno exige que avancemos 

essas fronteiras custodiais, seguras, pré-determinadas e superemos a visão 

dicotômica do Direito Clássico em busca de uma compreensão mais adequada às 

temáticas pós-modernas. 

Além disso, faz-se necessária a atualização dos Glossários Jurídicos 

brasileiros de acordo com as novas terminologias da Era da Informação, de modo 

que todos os ramos do Direito sejam revisitados sob a perspectiva da Pós-

modernidade facilitando assim a comunicação entre bibliotecários e especialistas do 

Direito Eletrônico. Nesse sentido, é preciso incentivar projetos terminológicos de 
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impacto nas áreas do Direito ligadas à Tecnologia, como o Projeto “Brasil 

Terminológico” da UNISINOS.  

Por outro lado, enquanto as autoridades governamentais, juristas e 

operadores do Direito desconhecerem todas as potencialidades da Ciência da 

Informação, estaremos longe do efetivo desenvolvimento do Direito Pós-Moderno e 

da construção de uma Sociedade da Informação mais justa. Os juristas atuais 

necessitam adquirir uma visão interdisciplinar na sua atuação profissional e no 

âmbito acadêmico devido à complexidade das novas questões sociais, sejam elas 

virtuais ou não.  

Em uma sociedade na qual a informação é a melhor matéria-prima 

de invenções, inovações e representa o maior objeto do poderio tecnológico, 

científico, político e social, os profissionais de todas as áreas devem reconhecer a 

importância do bibliotecário e da recuperação temática de forma consistente. 

Somente a devida organização, representação, acesso, compartilhamento e 

apropriação da informação no ambiente virtual possibilitará a efetiva proteção da 

privacidade na internet. 

Espera-se, por fim, que este estudo solidifique o entendimento do 

Direito Eletrônico como um microssistema norteador da Ciência Jurídica atual, 

conceda os fundamentos para este seja considerado uma área de especialidade do 

Direito Pós-Moderno e amplie os horizontes multidisciplinares do Direito da 

Sociedade da Informação.  
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Apêndice A – Formulário Aplicado (verificação nos glossários jurídicos e validação 
por especialistas) 

FO
N

TE
TE

R
M

O
D

EF
IN

IÇ
Ã

O
 E

N
C

O
N

TR
A

D
A

 M
PF

D
EF

IN
IÇ

Ã
O

 

EN
C

O
N

TR
A

D
A

 S
TF

TE
R

M
O

 (S
) 

R
EL

A
C

IO
N

A
D

O
 

(S
) S

TF

C
A

TE
G

O
R

IZ
A

Ç
Ã

O

Li
vr

o 
Tu

te
la

pr
iv

ac
id

ad
e

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

os
 d

ad
os

 p
es

so
ai

s

Li
vr

o 
Tu

te
la

dir
eit

o
Di

re
ito

 d
e 

pe
tiç

ão

Di
re

ito
s 

co
le

tiv
os

Di
re

ito
s 

di
fu

so
s

Di
re

ito
s 

in
di

vi
du

ai
s 

ho
m

og
ên

eo
s

Li
be

rd
ad

e 
de

 e
xp

re
ss

ão
 n

a 
In

te
rn

et

Pu
b 

54
int

er
câ

m
bio

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

a 
co

m
un

ic
aç

ão

Li
vr

o 
Tu

te
la

tut
ela

En
ca

rg
o

ou
au

to
rid

ad
e

qu
e

se

co
nf

er
e

a
al

gu
ém

,
po

r
le

i
ou

po
r

te
st

am
en

to
,

pa
ra

ad
m

in
is

tra
r

os

be
ns

e
di

rig
ir

e
pr

ot
eg

er
um

m
en

or

qu
e

se
ac

ha
fo

ra
do

pá
tri

o
po

de
r,

be
m

co
m

o
pa

ra
re

pr
es

en
tá

-lo
ou

as
si

st
ir-

lh
e

no
s

at
os

da
vi

da
ci

vi
l;

de
fe

sa
, a

m
pa

ro
, p

ro
te

çã
o;

 tu
to

ria
; 

Li
be

rd
ad

e 
de

 e
xp

re
ss

ão
 n

a 
In

te
rn

et

Li
vr

o 
Tu

te
la

pr
iv

ac
id

ad
e 

na
 in

te
rn

et
In

vi
ol

ab
ilid

ad
e 

do
 s

ig
ilo

 d
os

 d
ad

os
 p

es
so

ai
s

Pu
b 

53
po

rn
og

ra
fia

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

os
 d

ad
os

 p
es

so
ai

s

Li
vr

o 
Tu

te
la

in
fo

rm
aç

õe
s

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

a 
co

rre
sp

on
dê

nc
ia

Pu
b 

54
ad

m
in

is
tra

çã
o

Ad
m

in
is

tra
çã

o 

Pú
bl

ic
a

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

a 
co

rre
sp

on
dê

nc
ia

Li
vr

o 
Tu

te
la

di
re

ito
s

Di
re

ito
s 

co
le

tiv
os

Di
re

ito
s 

di
fu

so
s
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re

ito
s 

in
di

vi
du

ai
s 

ho
m

og
ên

eo
s
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be

rd
ad

e 
de

 e
xp

re
ss

ão
 n

a 
In

te
rn

et

Pu
b 

54
in

te
rc

âm
bi

o 
de

 

in
fo

rm
aç

õe
s

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

a 
co

rre
sp

on
dê

nc
ia

Pu
b 

53
po

rn
og

ra
fia

 in
fa

nt
il

In
vi

ol
ab

ilid
ad

e 
do

 s
ig

ilo
 d

os
 d

ad
os

 p
es

so
ai

s

Li
vr

o 
Tu

te
la
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eb

 s
ite

Li
be

rd
ad

e 
de

 e
xp

re
ss

ão
 n

a 
In

te
rn

et

Pu
b 

54
co

nt
rib

ui
nt

es
In

vi
ol

ab
ilid

ad
e 

do
 s

ig
ilo

 d
a 

co
rre

sp
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dê
nc

ia
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te
la
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o

Li
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e 
de

 e
xp
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 n

a 
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te
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et
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te
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vi

ol
ab
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ad
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do
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ig
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es

so
ai

s

Li
vr

o 
Tu

te
la
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ed
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ra
nç

a

M
ed
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a 
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sc
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a 
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vi
ol

ab
ilid

ad
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ig
ilo
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 d
ad
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 p

es
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ai
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Apêndice B – 383 Termos Preferidos 

O
RD

EM
FR

EQ
FO

NT
E

TE
RM

O
De

fin
iç

ão
 E

nc
on

tra
da

 M
PF

De
fin

iç
ão

 

En
co

nt
ra

da
 

ST
F

Te
rm

o 
(s

) 

Re
la

ci
on

ad
o 

(s
) 

ST
F

Ca
te

go
riz

aç
ão

1º
83

2
Liv

ro
 T

ute
la

pr
iv

ac
ida

de
 

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
os

 d
ad

os
 p

es
so

ais

2º
47

7
Liv

ro
 T

ute
la

dir
eit

o

Di
re

ito
 d

e 

pe
tiç

ão

Di
re

ito
s 

co
let

iv
os

Di
re

ito
s 

dif
us

os

Di
re

ito
s 

ind
iv

idu
ais

 

ho
m

og
ên

eo
s

Lib
er

da
de

 d
e 

ex
pr

es
sã

o 
na

 In
ter

ne
t

3º
41

4
Liv

ro
 T

ute
la

tut
ela

En
ca

rg
o 

ou
 a

uto
rid

ad
e 

qu
e 

se
 

co
nfe

re
 a

 a
lgu

ém
, p

or
 le

i o
u 

po
r 

tes
tam

en
to,

 p
ar

a 
ad

m
ini

str
ar

 o
s 

be
ns

 e
 d

irig
ir 

e 
pr

ote
ge

r u
m

 m
en

or
 

qu
e 

se
 a

ch
a 

for
a 

do
 p

átr
io 

po
de

r, 

be
m

 c
om

o 
pa

ra
 re

pr
es

en
tá-

lo 
ou

 

as
sis

tir-
lhe

 n
os

 a
tos

 d
a 

vi
da

 c
iv

il; 

de
fes

a,
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m
pa

ro
, p

ro
teç

ão
; t

uto
ria

; 

de
pe

nd
ên

cia
 o

u 
su

jei
çã

o 

ve
xa

tór
ia.
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 d

e 
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pr
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o 

na
 In

ter
ne

t
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ro
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pr
iv

ac
ida

de
 n

a 
int
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ne

t
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vi
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bil
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 d
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 d

ad
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 p
es

so
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b_
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rn
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ra
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ola
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ida
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ilo
 d
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 d

ad
os

 p
es

so
ais
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8
Liv

ro
 T

ute
la

inf
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m
aç

õe
s

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 
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ilo

 d
a 

co
rre

sp
on

dê
nc

ia

7º
26

5
Pu

b_
54

int
er

câ
m

bio
 d

e 
inf

or
m

aç
õe

s
In

vi
ola

bil
ida

de
 d

o 
sig

ilo
 d

a 
co

rre
sp

on
dê

nc
ia

8º
26

0
Pu

b_
53

po
rn

og
ra

fia
 in

fan
til

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
os

 d
ad

os
 p

es
so

ais

9º
21

6
Liv

ro
 T

ute
la

w
eb

sit
e

Lib
er

da
de

 d
e 

ex
pr

es
sã

o 
na

 In
ter

ne
t

10
º

17
6

Liv
ro

 T
ute

la
re

sp
eit

o
In

vi
ola

bil
ida

de
 d

o 
sig

ilo
 d

os
 d

ad
os

 p
es

so
ais

11
º

17
3

Pu
b_

54
co

ntr
ibu

int
e

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
a 

co
rre

sp
on

dê
nc

ia

12
º

17
0

Liv
ro

 T
ute

la
ind

iv
ídu

o
Lib

er
da

de
 d

e 
ex

pr
es

sã
o 

na
 In

ter
ne

t

13
º

16
8

Liv
ro

 T
ute

la
se

rv
iço

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
a 

co
m

un
ica

çã
o

14
º

16
7

Liv
ro

 T
ute

la
sit

es
Lib

er
da

de
 d

e 
ex

pr
es

sã
o 

na
 In

ter
ne

t

15
º

13
8

Liv
ro

 T
ute

la
pe

ss
oa

Pe
ss

oa
s 

jur
ídi

ca
s 

de
 d

ire
ito

 

pr
iv

ad
o

Pe
ss

oa
s 

jur
ídi

ca
s 

de
 d

ire
ito

 

pú
bli

co
 

ex
ter

no

Pe
ss

oa
s 

jur
ídi

ca
s 

de
 

dir
eit

o 
pú

bli
co

 

int
er

no
Lib

er
da

de
 d

e 
ex

pr
es

sã
o 

na
 In

ter
ne

t

16
º

13
7

Pu
b_

54
ac

or
do

s
In

vi
ola

bil
ida

de
 d

o 
sig

ilo
 d

a 
co

m
un

ica
çã

o

17
º

13
5

Liv
ro

 T
ute

la
en

de
re

ço
In

vi
ola

bil
ida

de
 d

o 
sig

ilo
 d

a 
co

rre
sp

on
dê

nc
ia

18
º

13
2

Pu
b_

54
fis

ca
liz

aç
ão

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
a 

co
rre

sp
on

dê
nc

ia

19
º

13
0

Liv
ro

 T
ute

la
ca

so
s

In
vi

ola
bil

ida
de

 d
o 

sig
ilo

 d
os

 d
ad

os
 p

es
so

ais

Te
rm

o 
(s

) R
el

ac
io

na
do

 (s
) M

PF
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OR
DE

M
FR

EQ
FO

NT
E

TE
RM

O
De

fin
içã

o 
En

co
nt

ra
da

 M
PF

De
fin

içã
o 

En
co

nt
ra

da
 

ST
F

Te
rm

o 
(s)

 

Re
lac

io
na

do
 (s

) 

ST
F

Ca
teg

or
iza

çã
o

20
º

13
0

Pu
b_

53
po

ss
e

Im
iss

ão
 de

 po
ss

e
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

do
s d

ad
os

 pe
ss

oa
is

21
º

13
0

Liv
ro 

Tu
tel

a
we

b s
ite

s
Lib

erd
ad

e d
e e

xp
res

sã
o n

a I
nte

rne
t

22
º

12
9

Liv
ro 

Tu
tel

a
rel

aç
ão

Lib
erd

ad
e d

e e
xp

res
sã

o n
a I

nte
rne

t

23
º

12
7

Liv
ro 

Tu
tel

a
sis

tem
a

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
da

 co
rre

sp
on

dê
nc

ia

24
º

12
5

Pu
b_

53
ad

ole
sc

en
tes

Lib
erd

ad
e d

e e
xp

res
sã

o n
a I

nte
rne

t

25
º

12
5

Pu
b_

23
em

pre
ga

do
r

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
da

 co
mu

nic
aç

ão

26
º

12
0

Liv
ro 

Tu
tel

a
bu

sc
a

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
do

s d
ad

os
 pe

ss
oa

is

27
º

11
9

Liv
ro 

Tu
tel

a
reg

ula
çã

o
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

do
s d

ad
os

 pe
ss

oa
is

28
º

11
8

Pu
b_

53
Di

rei
to 

Pe
na

l
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

do
s d

ad
os

 pe
ss

oa
is

29
º

11
6

Liv
ro 

Tu
tel

a
do

mí
nio

Do
mí

nio
 

pú
bli

co
Lib

erd
ad

e d
e e

xp
res

sã
o n

a I
nte

rne
t

30
º

11
6

Liv
ro 

Tu
tel

a
inf

orm
aç

ão
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

da
 co

mu
nic

aç
ão

31
º

11
3

Liv
ro 

Tu
tel

a
au

tor
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

do
s d

ad
os

 pe
ss

oa
is

32
º

11
2

Liv
ro 

Tu
tel

a
co

ntr
ole

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
da

 co
mu

nic
aç

ão

33
º

11
2

Liv
ro 

Tu
tel

a
em

pre
sa

Em
pre

sa
 

pú
bli

ca
Inv

iol
ab

ilid
ad

e d
o s

igi
lo 

da
 co

rre
sp

on
dê

nc
ia

34
º

11
1

Liv
ro 

Tu
tel

a
de

cis
ão

De
no

mi
na

çã
o g

en
éri

ca
 do

s 

ato
s d

o j
uíz

o, 
pro

vo
ca

da
 po

r 

pe
tiç

õe
s d

as
 pa

rte
s o

u d
o 

jul
ga

me
nto

 do
 pe

did
o. 

Em
 

se
nti

do
 es

trit
o, 

pro
nu

nc
iam

en
to 

do
 ju

iz 
qu

e r
es

olv
e q

ue
stã

o 

inc
ide

nte
. 

De
cis

ão
 de

fin
itiv

a; 

de
cis

ão
 

mo
no

crá
tic

a; 

de
cis

ão
 

int
erl

oc
utó

ria

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
do

s d
ad

os
 pe

ss
oa

is

35
º

11
1

Liv
ro 

Tu
tel

a
Ju

sti
ça

Ju
sti

ça
 

Fe
de

ral

Ju
sti

ça
 fe

de
ral

; 

Ju
sti

ça
 do

 tra
ba

lho
 

Inv
iol

ab
ilid

ad
e d

o s
igi

lo 
do

s d
ad

os
 pe

ss
oa

is 

Te
rm

o 
(s)

 R
ela

cio
na

do
 (s

) M
PF
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O
R

D
EM
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EQ

FO
N

T
E

T
ER

M
O

D
ef

in
iç

ão
 E

nc
on

tr
ad

a 
M

P
F

D
ef

in
iç

ão
 

En
co

nt
ra

da
 

S
T

F

T
er

m
o 

(s
) 

R
el

ac
io

na
do

 (s
) 

S
T

F

C
at

eg
or

iz
aç

ão

36
º

10
8

Li
vr

o 
Tu

te
la

pr
in

cí
pi

os

O
s 

pr
in

cí
pi

os
 s

ão
 

m
an

da
m

en
to

s 
qu

e 
se

 ir
ra

di
am

 

so
br

e 
as

 n
or

m
as

, d
an

do
-lh

es
 

se
nt

id
o,

 h
ar

m
on

ia
 e

 ló
gi

ca
. 

E
le

s 
co

ns
titu

em
 o

 p
ró

pr
io

 

“e
sp

íri
to

” 
do

 s
is

te
m

a 
ju

ríd
ic

o-

co
ns

titu
ci

on
al

. A
lg

un
s 

ex
em

pl
os

: a
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

é 
re

gi
da

 p
or

 p
rin

cí
pi

os
 

co
m

o 
os

 d
a 

m
or

al
id

ad
e,

 

le
ga

lid
ad

e,
 p

ub
lic

id
ad

e,
 

im
pe

ss
oa

lid
ad

e 
e 

ef
ic

iê
nc

ia
; o

 

D
ire

ito
 P

en
al

 é
 re

gi
do

 p
el

o 

pr
in

cí
pi

o 
da

 p
re

su
nç

ão
 d

e 

in
oc

ên
ci

a 
e 

pe
lo

 d
a 

irr
et

ro
at

iv
id

ad
e 

da
 le

i p
en

al
 

(u
m

a 
le

i n
ão

 p
od

e 
pu

ni
r a

to
s 

pr
at

ic
ad

os
 a

nt
es

 d
a 

su
a 

ed
iç

ão
); 

o 
D

ire
ito

 T
rib

ut
ár

io
, 

pe
lo

 p
rin

cí
pi

o 
da

 ig
ua

ld
ad

e 

tri
bu

tá
ria

 e
 p

el
o 

pr
in

cí
pi

o 
da

 

an
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Anexo A – Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014) 
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Anexo B – Decreto de Regulamentação do Marco Civil da Internet (Dec. n. 
8771/2016) 
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